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t- DEScRtÇÁo DA NECESSTDADE DA c.oNTBATAçÁo, coNStDERANDo o PRoBLEiIA A sER REsoLvlDo
SOB A PERSPECTIVA DO INTEBESSE PUBLICO
A necessidade administrativa decorre das demandas Íormalizadas por diversas unidades integÍantes da Administraçáo
pública Municipal, mediante Documentos de Formalizaçáo de Demanda regularmente inseridos nos aÚos do processo

administrativo, contemplando necessidades operacionàis vinculadas às Secretarias MuniciPais e Fundos integrantes

da estrutura adminisÍativa do MunicÍpio de Crateús/CE.
As demandas Íoram formalizadas pelos seguintes Íesponsáveis:

. Vivian Bêzerrâ de Olivêira - DFDS no 202603'120003 ê no 202603'120004;

. José Ozivan dê Oliveira Paiva - DFDS no 202603130002 e no 202604070001;

. Antonio lvan Bezêrra Barboza - DFD no 202603200006;

. lzamara Gomes de Souza - DFD no 202603300001;

. Brêna Romeu Veras - DFD no 202604070002;

. Baylca Kessia de Souza Carvalho - DFD no 202604070003;

. Waldyr Rilney Lima Carvalho - DFD no 202603160003.

O obieto pretendido consiste em complemêntar a frotâ oflcial do Município de Crâteús/CE, üsando suprir demândas

operacionais adicionais da AdministÍaçáo Pública Municipal.
Cj cenário âpÍêsentado nos autos evidência quê a lÍota atualmsntê disPonível náo so mostÍa suficionte para absoÍvêr,

de forma iniegral e contínua, o volume de atividades dssempênhadas simultaneaments pelas diversas Sêcrêtarias ê

órgáos municipais, especialmente diantê da ampliaçáo das demandas administÍativas, oPêracionais, técnicas, §ociais

e úslilucionais executadas diariamente pela AdministÍaçáo PÚblica.

As demandas identiÍicadas abrangem deslocamêntos administÍativo§, visitas técnicas, a@mpanharnênlo de obras e

serviços públicos, fscalizaçáo, s,iporte a program.rs sociais, atêndimento êducacional, apoio logístico institucional,

execüçáo de açÕes de asõistência social, atividades vinculadas ao planeiamento governamêntal, dêsênvolvimênto

econômico, infráestrutura urbana, além de demais atividades externas indispensáveis ao regular funcionamento da

máquina pública municipal.
Veriiica-sã que a limiteçáo quantitetivâ ê operacionel dâ Írote próprie compÍometê dirêtemênts e capecidade de

mobilidade àa Administiaçao, ocasionando diÍculdades no atendimenlo simuttâneo das demândas institucionais'

aumento da indisponibilidãde operacional de veículos, maior dêsgaste dos bens públicos existentes e elevaçáo dos

custos de manutençáo corretiva decorrentes da úilização contínua e intensiva da ÍÍota atualmente disponívê|.

Atém disso, a natureza dinâmica das atividades dêsempenhadas pelâs unidadês demandantes exige disponibilidade

contínua de veícutos com características distintas, incluindo veículos de passêio, utilitários, caminhonetes e minivans,

compatíveis com as especiicidades operaclonais dê cada Secretaria o com as condiçõas de deslocamento inêrentes

às atividades executâdas no âmbito urbano e Íural do Município.
Nesse contexto, a contÍataçáo da soluçáo de locaçáo de veículos revêla-se têcnicaments adequada e

adminisf rativâmente vantajosa, uma vez que possibilita à Àdministraçao Pública amPliar sua capacidade operacional

sem necessidade de imobilizaçáo patrimôniál imediata deconente da aquisiçáo de Írota própria, p,eÍmitindo maior

flexibilidade administrativa, rápióa aáequaçâo da ÍÍota às demandas variávêis das Secretarias e Íeduçáo dos encargos

associados à manutenção permanente de veículos pertêncentes ao patrimônio municipal.
A soluçáo pretendida àmbém proporciona racionaiizaçáo administralivâ e financêira, considerando que os ssrviços

incluem manutençáo preventiva e corretiva sob respónsabilidade da contratada, reduzindo impastos operacionâis

decorrentes de pãralisaçóes mecânicas, indisponibilidade de veículos e custos indiretos relacionados à gestáo

patrimonial, reposiçáo dJpeças, depÍeciação acelerada da tota e rênovaçáo periódica dos veíc.ulos-.

ilessalte-se que a 
-presenie 

áer"nàa poúui natureza complemêntar, náo representândo substituição_integral da Írota

municipal exiótente, mas sim medida destinada a suprir insuÍiciências operacionais vorificadas no âmbito das unidades

administrativas demandantes, pêrmitindo o adequaáo desempenho das atividades públicas êsssnciâis e assegurando

maior eficiência na prestaçáô dos ssrviços públicos oÍêrtados à colstividade.
O náo atendimênto da demanda implicârá manutenÉo das limitações operacionais ãtualmentê constatadas,

comprometendo deslocamentos institucionais, tiscalizaçáo adminislraiúa, acompanhamonto de- obras e serviços,

Àxeiuçao de programas públicos, atendimento social, atividadas técnicâs extemas e demais açõss quê dêpendem

diretamente de suporte logístico veicular contínuo.
Tal situação podeiá ocasónar atrasos administrativos, reduçáo da eficiência opsracional das Socretarias, sobrecarga

Oa Írota própila existente, aumento das despesas dê manúençáo corrêtiva, elêvaçáo dos períodos de indisponibilidade

de veículos e compromeiimento da continuidadê de atividades essênciais exscúadas pela AdminisÍâção Municipal.

óob a perspectiva bo interesse público, a nêcessidads encontra fundamsnto na garantiada contin_uidade adminislrativa,

na eÍi;iênóia da prestaçáo dos serviçôs públicos, na adequada êxecução das políticas Públicas municipais e na
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contrataçáo voltada à satisÍaçáo do interesse pÚblico.

Sob o ãspeao processual, veriÍica-se que â demanda Íoi regularmente formalizeda mediante Documentos de

FoÍmalizâçáo de Demanda inseridos nos autos, acompanhados das justmcatvas técnicas pertinentes, quântitativos

estimados, identificaçâo das unidades demandantes, definiçáo preliminar das especmcaçÕês necessárias e dêmâis

elementos indispensáveis à adequada instruçáo da fase prêparatória da contrataçáo.
No campo lógico e administrativo, a soluçáo pretendida apresenta-se como medida necessária e proporcional para

amptiaçào dã capacidade operacional dá Aàministraçáo Pública Municipal, permitindo maior êficiência logística,

reOuçaô Oe impâctos decorrentes da insuÍiciência da Írota própria, melhor aproveitamento dos recursos públicos e

continuidade regular das atividades institucionais desempenhadas pelas Secretarias demandantes.
DessaÍorma, reéta demonstrada, de maneira robusta ê fundamentada, a necessidade da conlrataÉo como inslrumento

indispensávól à continuidade, eÍiciência, economicidade e aprimoramento das atividades administrativas e operacionais

desenvolvidas pela Administraçáo Pública do Município de Crateús/CE.

- DEMONSTRAçÃO Ol pnevtsÁO Ol CONTRATAçÁO NO PLANO Oe COHr_naraçÓES ANUAL DE ltlODO
A rNDrcAB o seú ar-tntaueNTo cou o PLANEJAITENTo DA ADulNlsrRAçAo
A contrataçâo encontra-se devidamente pÍevista no Plano de Contrataçóes Anual do Município de Crateús, conÍormê

verificaçáo realizada na base o{icial do planejamento da Administraçáo Pública Municipal, evidenciand_o que a domanda

Íoi prevíamente estruturadâ no âmbito das uhidades administrâtives participentês da futura contretaçáo.

Os registros constantss no Plano de Contrataçóês Anual contemplam a locação complêmentar-de.veículos destinâdos

ao atãndimenlo das nêcessidadês operacionais de diversâs Secretarias e Fundos Municipais, incluindo demandas

vinculadas à Educaçáo, Assistência Social, lnÍraestrutura, Governo, Desenvolvimenlo Regional, Dêsênvolvimento

Econômico, Planejamento e Tecnologia da lnÍormaçáo, Saúde ê demais unidades administratÚas particiPantês do

processo.
À previsáo registrada no planejamento anual guarda correspondência dirêta com as necessidadas Íormâlizâdas nos

respêctivos Dócumentos áe Foimalizaçáo de Demanda constântês nos aúos, tanto sob o aspecto material quanto sob

a Íinatidade administrativa, evidencianáo que a locaçáo complêmentar dê veículos intsgra o planoiamento institucional
previamente estabelecido pela Administraçáo Municipal.
À inserçáo da dêmanda no Plano de Contrataçóes Anual demonstra que a AdministraÉo Pública atuou dê Íorma
planejaãa e organizada, observando critério§ de racionalidadê administrâtiva, pÍogramaçáo das contrâtaçõês,
prevtéibilidade úçamentária e alinhamento entrê nêcessidadê operacionâl e execuçáo financeira, aÍastando a

caractêrizaçáo de despêsa improvisada ou desassociada do planeiamento governamêntal.

Alóm disso, a compatibilidade entÍe os íegistros do Plano de Contrata@es Anuâl e os Documentos ds Formalizaçáo

de Demânda evidencia que a contralaçáo possui caráter institucional e multissetoÍial, sendo dêstinada âo elêndimênto

integrado das necessidades togístícás e operacionais das diveÍsas unidades administrativas do Município ds

Crateús/CE.
Do ponto de vista legal, a conlralaçáo atende ao disposto no artigo 12, inciso Vll, da Lei no 14.133/2021, ao demonstrar

compatibilidade entie a necessidate administrativa identificada e os instrumentos Íormais de planeiamânto anual da

Administraçáo Pública.
No campo iógico e administrativo, a compatibilidade entÍê o planeiamento anual s os Documentos de Formalizaçáo dê

Demanáa dimonstra coerência enÍe plánejamento e execugáo administrativa, assegurando que a Íutura contrataçáo

atende a necessidades previâmente identiÍiôadas, legitimâmente estÍúuradas e alinhadas às prioridades opeÍacioneis

da gestão pública municipal.
DeJsa Íorrira, resta demonsÍado que a contÍatação está plenamente alinhada ao planêiamento da Administraçáo
pública Municipa!, possuindo previsáo no Plano dsContratações Anuâl e obsêrvando os rêquisitos lsgais, procêssuais

e técnicos necessários à rêgular instruçáo da Íutura contrataçáo.

lll - REOU|S|TOS DA CONTRATAÇÁO
A deÍiniçáo dos requisitos da conÍatàçáo decorre das espocificaçóes constantes nos Documentos ds Formalizaçáo de

Demanda inseridos nos autos do proãesso adminisüativo, os quàis estabelecem os parâmêtros mínimos necessários
para atêndimento adequado das necessidades operacionais das unidades administrativas participanles da futura

contrataçáo, garantindo padronizaçáo, funcionalidade, segurançã operacional e compaübilidâde com es atividades

desempenhadas pela AdminisÍaçáo PÚblica Municipal.
Nesse sentido, os requlsitos da contrataçáo são os seguintes:

manutençáo da capacidade operacional dos órgáos integrantes da AdministÍaçáo Pública MuniciPal,

melhorês condiçóss dê etendimento à populaçáo â maior sÍêtividedê dâs açóos govêrnamênleis.

Do ponto de vista legal, e presente nscêssidade êncontra respaldo n0 ertigo 18, inciso l, dâ Lei no 14.133/202'l,

mediante demonstraçáo clara ê Íundamentadâ do problema administrativo e ser enÍrentado e da necessidade de
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a) Os veículos deverão atender integralmentê às êspecificaçóos técnicas constantes nos respectivos Docume
Formalizaçáo de Demanda, observando as caractsrísticas mínimas deÍinidas para cada categoria de veículo
dêmandâda pelas unidades administrativas pârticipantos;
b) Os vêículôs deveráo possuir ano de fabricaçáo/modêlo conÍorme espêcificaçôes constentss nos aúos, geÍantindo
condiçôes adêquadas de uso, segurança opêracional e compatibilidade com a Íinalidade públice da contÍataÉo;
c) Os veículos deverão ser entregues em adequado êstado de conservaçáo e funcionemento, aptos ao imediato
atendimento das atividades institucionais da Administraçáo Pública Municlpal;
d) Os serviços dêveráo contemplar manutençáo prêventiva ê coÍÍeüva sob rêsponsâbllidade da contratada, conÍorme
previsto nas especificâçóês constanles nos Documentos de Formalizaçáo de Demanda;
e) Os veículos devêÍáo possuir todos os ilens de sêgurança exigidos pela legislaçáo dê trânsito vigentê, obsêrvando
as normas aplicávêis emitidas pêlos órgáos competentes;
D Os serv,ços devêrão contemplâr quilometragem livrê, conÍorme êspêcificaçõês constântes nos aulos, permitindo
utilizaçáo contínua e adequada às necessidades operacionais das unidades demandantes;
g) Os veículos deveÍão atender às características específicas preüstas para cada categoria demandada, incluindo
veículos dê passeio, utilitários, caminhonetes e minivans, observadas as exigências mínimas dê capacidadê,
motorizaçáo e configuÍaçáo descritas nos Documêntos de Formalização de Demanda;
h) A conlratada deverá assegurar disponibilidade opêracional dos veículos durântê toda a sxêcuçáo contratual,
promovendo substituiçáo adequada em casos de indisponibilidade decorrente de falhas mecânicas ou manutençáo;
i) O abaslecimênto e disponibilizaçáo de motorisla observaráo as condiçõss sspêcífcas estabelecidas para cada item
constante dos Documêntos de Formalização de Demanda;
j) Os vêículos deveráo êstar devidamênte regularizados perante os órgáos de fiscalizaçáo ê trânsito competentes,
durante toda a vigência contratual;
k) A exêcução dos sêrviços deverá observar as condiçóês d6 segurança, eÍiciância, continuidade e adequaçáo
operacional necessárias ao atendimento das dêmandas inslitucionais dâ Administraçáo Pública Municipal.
Os requisitos acima estabelecidos observam estritamente as êspeciÍicações técnicas conslantes nos Documenlos de
Formalização de Demanda inseridos nos autos, náo havendo inclusáo de exigências desnecessárias ou restritivas à
competitividadê, assêgurando ampla participação de fornecedores aptos ao atendimênto da futura contratagão.
Do ponto de vista legal, os requisitos encontram respaldo no artigo 18, inciso lll, da Lei no14.13312021, assegurando
deiniçáo clara e objetiva das condiçóes necessárias à adequada oxêcuçáo contratual.
Sob o aspecto processual, verifica-se que as êxigências Íoram previamente definidas na Íâss ds planoiamento da
contrataçáo, compondo os elementos técnicos indispênsávêis à instruçáo do processo adminisÍativo e pêrmitindo
adequada caracterizaçáo do objeto pretêndido.
No campo lógico e adminislÍativo, os requisitos estabelecidos mostram-se compatíveis com a finalidade da contÍatâçáo,
assegurando que os serviços de locaçáo atendam dê Íorma eflcienle às necessidades operacionais das unidadss
administÍativas participantes, sem imposiçáo de exigências excessivas ou compÍometimento da compelitividade do
certame.
Dessa Íorma, os requisitos da contÍataçáo encontÍam-se dêvidamente definidos, em conÍormidade com os documentos
que instruem o processo administrativo e com a legislaçáo vigente aplicável às contrâtações públicas.

rv - LEvANTAMENTo DE MERCADo e llÁlrse DAS ALTERNATTvAS DE soLuçÃo
O levantamento de mercado Íoi Íealizado com a finalidade de identilcar a soluçáo mais adequada para atendimento
das necessidades operacionais das unidades administrativas participantes da Íutura contratagáo, considerando
aspectos técnicos, econômicos, operacionais e administrativos relacionados à complementaçáo da frota oficial do
Município de Crateús/CE.
A análisê desenvolvidâ na Íâsê pÍeparatória levou em consideraçáo a natuÍeza contínua das atividadss
desêmpenhadâs pelas Sêcretarias e Fundos Municipais demândantês, a muttiplicidade de seMços êxêcutados
simultaneamente pela AdministÍaçáo Pública, a insuÍciência operacional da frotâ própria atualmente disponívêl ê a
necessidade de manutençáo contínua da capacidâde logística necessária ao regular Íuncionâmento das atividades
institucionais.
Além da análise mercadológica relacionada aos custos estimados da contratação, Íoram avaliadas attemativas
administÍativas potencialmente aptas ao atendimento da necessidade pública identmcada, observando critérios dê
economicidade, eÍiciência operacional, continuidade administrativa, Ílexibilidade logística, capacidade de resposta
institucional e viabilidade de implementaçáo.
A análisê comparativa realizada demonslra que a solução de locaçáo complêmêntar de veículos apÍêsênta maior
compatibilidade com a realidadê operacional da Administraçáo Públicâ Municipal, especialmente em razão do carátêr
variável, dinâmico e multissetorial das demandas atendidas pelas unidades administrativas participantes da
contrataçáo.
4.í - ALTERNATTVAS DE SOLUÇAO ANALTSADAS
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Altêrnatlva Í - Náo reallzação da comrataçáo
Consiste na manutençáo exclusiva da trota atualmente existents, sem adoçáo de medida complêmentâr vottada à
ampliâçáo da capâcidade operacional da Administração Pública Municipal.
Vantagens:
. Ausência de desembolso financeiro adicional imedialo;
. lnexistência de procedimento licitatório e gestáo clntratual complementâí;
. Manutençáo êxclusiva da estrutuÍa patÍimoniâl atualmênte existente.
Desvantagêns:
. Pêrmanência das limitações opêracionais atualmsntê idêntificadas;
. lnsuÍiciência da Írota disponível paÍa atendimento simutâneo das demandas administrativas;
. Maior desgaste operacional dos veículos pêrtêncentes ao patrimônio municipal;
. Aumento da indisponibilidade operacional decorrenlê de manutençõss conêtivas;
. Comprometimento da continuidadê ê eficiência das atiüdadês institucionais;
. Beduçáo da capacidade logística das Secretarias e Fundos Municipais;
. Risco de paralisaçáo paroial de atívidades êxtemas dependentes dê suporte veicular.
Conclusão:
Alternativa considerada inviável, por náo atendêr adequadamente às necsssidades edministrativas idêntificadas nos
Documentos de Formalizaçáo dê Demanda e por náo assegurar continuidade eÍiciênte das atividedes dêsempênhadas
pela Administraçáo Pública Municipal.

Altêrnativa 2 - AmpliaÉo da Írote medlante aquisição de veícutos pÍóprlos
Consiste na realizaçáo de procedimento destinado à aquisição deÍinitiva dê veículos para incorporação ao patrimônio
público municipal, visando supÍir as necessidades operacionais identificadas pelas uni<tades administrativas
dêmandantes.
Vantagens:
.lncorporaçáo dos bens ao patrimônio público municipal;
. Formaçáo de ativo permanente pertencente à Administraçáo;
. Possibilidade de utilização prolongada da Írota adquirida;
. MaioÍ autonomia patrimonial da Administraçáo Pública.
Desvantagens:
. Elevado impacto orçamentário e financeiro imediato;
. Necessidade de imobilizaçáo paÍimonial significaüva;
. Ampliaçáô dos custos administrativos rêlacionados à gêstão dâ Írota própíia:
. Responsabilidade integral da Administração quanto à manutenÉo preventiva e corretiva;
. Necessidade de estrutura permanente para controle patrimonial, manúenção e renovação da fÍota;
. Risco de ociosidadê parcial dos veículos em períodos dê mênor demanda operacional;
. Maior impacto decorrente de depreciaçáo patrimonial e obsolescência dos veículos;
' Reduçáo da iexibilidade administrativa para adequaÉo da fÍota às nêcessidades variáveis das SêcÍêtarias.
Conclusáo:
Embora tecnicamente viável, a alternativa mostrâ-se adminisüativamente menos adequada à rêalidade operacional
identificada no presente estudo, especialmente em razáo do elevado custo dê implantaçáo, da ampliaçáo dos encargos
administrativos permanentes e da menor Ílexibilidade opêracional Írenle às demândas variáveis das unidaAes
administrativas participantes.

Alternativa 3 - Locaçáo complementar de veículos com manutençáo lnclusa (SoluÉo adotada)
Consiste na contrataçáo de empresa especializada para prestaçáo de sêrviços de locaÉo de veículos destinados à
complementação da frota oficial do Município de Cratsús/CE, conÍorme espscificaçóes constantes nos Documentos do
Formalizaçáo de Dêmanda inseridos nos autos.
Vantagens:
. Ampliaçáo imediata da capacidade operacional da Administrâção Pública;
. Atendimento simultâneo das demandas das diversas Secretarias a Fundos Municipais;
. Maior flêxibilidade administrativa para adêquaçáo da ÍÍota às nscêssidadês opêracionais;
. Reduçáo dos custos indiretos relâcionados à manutênçáo conêtivâ da frota própria;
. lnclusáo de manutênçáo pÍeventiva e corretiva sob responsabilidade da contratada;
. Reduçáo de impactos decorrentes de indisponibilidade mecânica dos vêículos;
. Menor necessidade de imobilização patrimonial e dispêndio inicial elêvado;
. Possibilidade de atualização operacional da Írota contratada durante a execução contralual;
. Maior racionalizaçáo administrativa da gestáo logística municipal;
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. Reduçáo de íiscos associados à depreciaçáo e obsolescência da Írola;

. Melhor adequação ao caráter complementar e variável das demandas administratlvas;

. Possibilidade de atendimento integrado das necessidades multissetoriais da AdminisüaÉo Municipal.
Desvantagens:
. Necessidadê de gestáo e fiscalizaçáo contratual contínua;
. Dependência da regular execução contratuel pera menutenção da operaçáo logística:
. lnexistência de incorporaçáo patrimonial dos veículos looados ao patrimônio municipal.
Concluúo:
Alternativa considerada mais adequada e vantajosa para atendimonto da nêcêssidada administrativa idêntificada, por
assegurar maior flêxibilidade operacional, mênor impac{o patrimonial, racionâlizaçáo administÍativa, ampliaçáo imediata
da capacidade logísticâ municipal e melhor compatibilidads com a natuÍêzâ complementar da demanda aprssentada
pelas unidades administrativas paÍticipantes.

4.2 - ANÁLrsE coMpARATlvA E JusrFrcarvA DA soluçÃo ADoTADA
Sob o aspecto técnico, veriÍicou-se que a soluçáo de locação complomsntar aprsssnta maior compatibilidadê com âs
necessidades operacionais identificadas nos autos, especialmsnto sm razáo da divsrsidado ds veículos domandados
pelas Secretarias pârticipantes, da natureza dinâmica dâs atividados administrativas s da nscessidada de
disponibilidade contínua de suporte logístico institucional.
A análise operacional demonstrâ quê a Administragáo Pública necessita de soluçáo capaz de pÍoporcionar rápida
adequâçáo da Írota às demandas variáveis das unidades adminislrativas, circunstância quê favorecê a adoÉo do
modêlo de locação complementar em detrimentô da ampliaçáo permanentê da Írota própria.
No aspecto administrativo, a locaçáo complementar possibilita maior racionalizaçáo da gêstáo pública, considorândo
que os êncargos Íelacionados à manutenÉo prevênüva, manúênçáo corÍetiva e disponibilidadê operacional dos
veículos permanecem sob rêsponsabilidade da contratada, reduzindo impactos administrativos relacionados à gestáo
patíimonial da frota municipal.
Sob ô ênfoque econômico, emborâ a âquisiçáo patrimonial possa reprêsenter incorpoÍaÉo definitiva dê bêns eo
patrimônio público, veriÍicou-se que o modelo dê locação complemêntar apresenta melhor adequaçáo à Íeâlidadê
operacional identiÍicada no presente êstudo, especialmente diante do caráter complementar, vaÍiável ê muttissetorial
das demandas administrativas atendidas pela contrataçáo.
Além disso, a locaçáo evÍta a necessidade de elêvado desêmbolso inicial para aquisiÉo de múttiplos veículos de
categorias distintas, reduz impactos relacionados à depreciaçáo patrimonial ê pêrmite meior êficiência na gesüio dos
recursos públicos destinados às atividades Íinalísticas da Administraçáo Municipal.
Sob o aspecto processual, a soluçáo adotada mostra-se compatível com os Documentos de FormalizaÉo dê Dêmanda
inseridos nos autos, com o planejamênto administrativo municipal ê com a naluÍeza dos serviços pretendidos pelas
unidades administrativas participantes da futura contratação.
No campo lógico e administrativo, a solução de locaçáo complementar apresenta maioÍ vantaiosidade para o contexo
opeÍacional identificado, uma vêz que permite ampliaçáo imediata da câpacidade logística municipal sem transÍerência
permanente de encargos patÍimoníais à AdministraÉo Pública, assêgurando continuidade dos seÍviços públicos,
efciência operacional e mêlhor aproveitamento dos ÍecuÍsos administÍativos disponíveis.
Registra-se. ainda, que a necessidade administrativa possui caráteÍ eÍetivo e persistente, conÍorme demonstrado nos
Documentos de Formalizaçáo de Demanda inseridos nos aúos, evidênciando a imprescindibilidads de adoçáo de
soluçáo apta ao adequado atendimento das demandas operacionais atualmente existentes no âmbito da Administraçáo
Pública Municipal.
Dessa forma, conclui-se que a locaçáo complementar de veículos constitui a solução mais adequada, efciente e
compatível com o interesse público, apresentando melhor equilíbrio ontÍe eÍiciôncia opêÍacional, racionalidade
administrativa, continuidade dos serviços públicos e adequaçáo às necessidades institucionais das unidades
administrativas participantes da futura contratâçáo.

v - ESTIMATTVAS DAS OUANTTDADES PARA A CONTRATAçAO, ACOiTPANHADAS DOS DOCUiTENTOS OUE
LHES DÁo suPoRTE
As estimalivas das quantidades a serem contÍatadas foram deÍinidas diretamente nos respectivos Documentos de
Formalizaçáo de Demanda elaborados pelas unidades adminisúativas participantês da futuÍa contÍataçáo,
considerando as necessidades opeÍacionais especíÍicas de cada Secretaria ê Fundo Municipal, bem como a
insuÍiciência da frota atualmente disponível pâÍa atêndimento adequado das etividadês institucionâis desempenhadas
pela Administraçáo Pública Municipal.
A deÍiniçáo dos quantitativos constantes nos aúos decorre da análise das rotinas administrativas executadas pelas
unidades demandantes, da nêcêssidade de deslocamêntos contínuos pâra exêcuçâo de atividades extêmâs, do volume
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Os quantitativos estimados contemplam veículos de diÍerentes categorias, incluindo veículos de passeio,
caminhonetês, utilitários e minivans, observando as paÍticularidades oporacionais das Secretarias participanlBs, as
caracteríslicas das atividades desempenhadas por cada unidade administrativa ê a natureza dos serviços públicos
executados diariamente pelo Município de Crateús/CE.
No âmbito da Secretaíia Municipal de lnÍraestrutura e Serviços Públicos, por exemplo, a estimaliva quantitativa
considera a necessidade de supoÍte às atividades de acompanhâmento de obras, dêslocamento de squipes tácnicas,
Íiscalização operacional e atendimento de demandas relacionadas à infÍaestrutura urbana e serviços públicos
municipais.
No caso da Secretaria Municipal de Assistência Social, os quantitativos estimados guardam rêlaçáo dirêta com a
necessidade de atendimento às açóês vinculadas à proteção social básica e especial, execuçáo de progÍamas sociais,
deslocamentos institucionais e suporte às atividades extemas desempenhadas pelas equipes técnicas da política de
assistência social.
Quanto às unidades vinculadas à Educaçáo, os quantitativos definidos obsêrvam a necessidade de apoio
administrativo, deslocamentos instltucionais, acompanhamento de atividades educacionais e supoÍta oparacional às
demandas âdministrativas da rede municipal de ensino.
As estimativas também contemplam necessidados operacionais ralacionadas às Sêcretârias ds Governo,
Desenvolvimento Rêgional, Dêsênvolvimênto Econômico, Plenêiemonto o Tocnologiâ da lnÍormaÉo, Saúds ê domais
unidades participantes da contrataçáo, todas vinculadas à necessidedê de complêmêntaÉo da capacidadê logísüca
atualmente disponível à Administração Pública Municipal.
lmportante destacar que os quantitativos definidos náo foram estabelecidos de Íorma genérica ou arbitrária, mas sim a
paÍtir das necessidades eÍetivamente identiÍicadas pelas unidades administrativas demandântes no âmbito dos
respectivos Documentos de Formalização de Demanda, considerando a realidade operacional de cada SêcrêtaÍiâ, o
volumê de atividades executadas e a necessidade de assegurar continuidade administrativa e efciência na prêstaçáo
dos sêrviQos públicos-
Verifica-se, ainda, que as quantidades estimadas obsorvam crilérios de proporcionalidade, razoabilidade e adêquaçáo
administrativa, evitando lanto o subdimensionemênto da solução - que compromeleria a capacidade operacional dâ
Administraçáo - quanto eventual superdimensionamenlo que pudesse gerar ociosidade contratual ou utilização
inadequada de recursos públicos.
A deÍiniçáo quantitativa também se mostra compatível com o carátêr complemêntar da conúataçáo, uma vez que a
soluçáo pretendida náo objetiva substituiçáo integíal da ÍÍota oficial êxistente, mas sim ampliaÉo temporária e
estratégica da câpacidade operacional da Administração Pública Municipal diantê das demandas adicionais
identificadas pelas unidades participantes do pÍocesso.
Bessalte-se que este Estudo Técnico Preliminar adota integralmente os quantitativos prêviamente definidos nos
Documentos de Formalizaçáo de Demanda constantes nos aúos, náo realizando atteraçôes, ampliaçóes ou
redimensionamentos dâs estimativas originalmente estabelecidas pelas unidadês administÍativas demandantês.
Do ponto de vista legal, as estimativas quantitalivas atendem ao disposto no artigo 18 da Lei íf 14.13312021, umavez
que Íoram deÍinidas com base em necessidade administrativa eÍetivamente demonstrâdâ s dovidamente Íormalizada
nos documentos que instruem a Íase preparatória da contrataçáo.
Sob o aspecto processual, veriÍica-se que os quantitativos Íoram previamêntê iustificados pelas unidades requisitantes,
integÍando regularmente a instrução processual da futura contrataçáo e peÍmitindo adequada caracterizaçáo da
necessidade administrativa submelida à análise da AdminisÍaÉo Pública.
No campo lógico e administrativo, ôs quanlitativos defnidos apresentam compatibilidade com a estrutura operacional
das Sêcretarias participantes, com a realidade funcional da Administraçáo Municipal e com a fnalidade pública da
contrataçáo, assegurando êquilíbrio entre capacidade operacional, economicidade e efciência administrativa.
5.1 - DOCUMENTOS OUE DAO SUPORTE
A defniçáo dâs quantidades encontra respaldo nos seguintes documêntos constantes dos autos:
. Documentos de Formalizaçáo de Demanda emitidos pelas unidadBs administÍativas participantes da contrataçáo;
. Pesquisa de Preços elaborada no âmbito da fase preparatória da contrataçáo;
. Planejamento administrativo constante do Plano de Contrataçóes Anualdo Município;
. Memorandos e documentos de suporte orçamentário integrantes da instruqáo processual;
. Demais documentos técnicos constantes nos aulos administrativos da ÍutuÍa contrataçáo.

VI . ESTIITIATIVA DO VALOR DA CONTRATAçÁO E DOCUIIENTOS OUE LHE DÁO SUPORTE
A estimativa do valor da contrataçáo Íoi elaborada com base na pesquisa de pÍeços realizada na Íase preparatória do
processo administrativo, conduzida por lanka Gomes da Costa, êm conÍormidadê com os parâmetros êslâbelecidos

Rua 6aleria 0entil Cardoso. 20 - Centro, 63.700-000

'--4

de açóes operacionais simuttâneas desenvolvidas pela Administraçáo Pública e da limitaçáo operacional
verificada na ÍÍota oÍicial do Município.
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pela Lei n" 14.1331?0?1 e peta tnstrução NoÍmaltva §EGES/ME tf'6512021, que dlscipllna os p entos
administrativos voltados à formaçáo de preços nas contrataçÕes públicas
A Íormaçáo do valor estimado considerou as especificidadês da futura contrataçáo, especialmente a divsÍsidade de
categorias de veículos demândadas pelas unidadês administretivas paÍticipantes, incluindo veículos de passeio,
caminhonetês, utilitários, vans, ônibus e veículos de carga, todos destinados à complêmentagáo da ÍÍota otcial do

Conforme justificativâ técnica constante nos autos, a composiçáo da estimâtiva levou em considêraçáo tanto prsços
praticados em contrataçóes semelhantes no âmbito públià quanto cotaçóos encaminhadas diretamente por
Íornecedores especializados do ramo, buscando assegurar maioi confiabilidáde, compatibilidade mercadológica e
adêrência às condiçoes eÍetivamente praticadas no setoi de locaçáo de veículos.
A pesquisa de preços Íoi Íealizada de Íorma ampla e diversiÍiõada, contemplando múttiplas Íontes de consulta e
propostas compatíveis com as especificaçoes técnicas constantes nos Documentos de Fórmalizaçâo de Dsmanda,
observando critérios de economicidade, vantajosidade e compatibilidadê operacional da Íutura comrátaçáo.
Os dados coletados Íoram submetidos à análise de consistência e compatibilidade mercadológica, considerândo a
adequaçáo das propostas às especiÍicâçÕes constentes nos aúos, a compatibilidadê entre os sãMços oÍertados e a
rêalidade dê mercado relacionada ao objeto da contratação.
Com base na metodologia aplicada na.p_esquisa de preços constante dos aúos, o valor estimado da contrataçáo
corresponde a RS 6.293.586,80 (seis milhóês, duzentos ê noventa s três mil, quinhênlos e oitonta ê seis roais ê oitenta
centavos),.contemplando a totalidade dos itens e quantitativos previstos para atondimento das demandas opeÍacionais
das unidades administretivas perticipantss dâ Íutura contratagâo.
A êstimativâ consolidâdâ contemple os custos relâcionedos à disponibilizaÉo dos veículos, manutençáo preventive e
corretiva, disponibilidade opêracional e demais condições pÍevistas nos Documentos de Formalizaçáó de Demanda ê
na futura execução contratual.
A metodologia utilizada permítiu à Administraçáo Pública obter parâmetro estimativo compatível com os valorss
praticados no mêrcado pertinente ao objeto, assegurando maior segurança na Íormaçáo do ôrçamento estimado da
conÍataçáo e adequada previsibilidadê financeira para a ftJtura execuÉo contratual.
Imqgtante destacar que a estimativa Íoi elaborâda considerandó o caráter complsmêntar da contÍataÉo, a
multiplicidâde de unidades administrativas participantes e a necessidadê de manutençáo contínua da capatidada
operacionâl da Administraçáo Pública Municipal, circunstâncias que impactâm diretamenie na composiçáo eóonômica
da solução adotada.
A análise técnica desenvolvida nâ Íase preparalória dêmonsúou quê os valores sstimados apÍesontam compaübilidade
com a rêalidadê mercadológica do setor de locaqão de veículos, náo sendo identitcados êlêmentos quê indiquem
sobrepreço, inêxequibilidade ou distorçáo Íêlevante na Íormaçáo da estimativa da contratação.
Do ponto devisk legal, â estimâtiva do valor da contrataçáo atànde às disposiçóes dâ Lei noi 4.193/2021 e da lnstruçáo
Normativa SEGES/ME no 6512021, obsêrvando os princípios da àconbmicida<te, efciôncia, ptanejamento e
vantajosidade da contrataçáo pública.
Sob o aspecto pÍocessual, a pesquisa de píeços encontÍa-se regulaÍmenle Íormalizada nos autos, contendo os
elementos técnicos necessários à adequada instruçáo da fase preparatória da contrataçáo, incluindo mstodologia
adotada, juslificativas pertinêntes e compatibilidade entre os pr6ços obtidos e o objeto preúndido pela Administraç-ao
Pública Municipal.
No campo lógico e administrativo, o valor esümado mostra-sê compatível com a dimensáo operacional da futura
contrataçáo, com as necessidades identificadas pelas unidadês administíativâs demandantês e com a realidadê
econômica do mercado especializado nâ prostaçáo dos seÍviços prêtendidos, assegurando viabilidade oÍçâmsntária ê
segurança administrativa para_futura execução contratual.
6.1 _ DOCUI/IENTOS OUE DAO SUPORTE
A-estimativa do valor da contrataçáo encontra respaldo nos seguintes documsntos constantes dos aúos:
' Documentos de Formalizâçáo de Demanda êmitidos pelas unidades administrativas paÍticipantes da contÍataçáo;. Pêsquisa de Preços no 202604 t6000];
. Memorandos de suporte orçamentário constantes nos autos;
. Registros constantes no Plano de Contrâtaçôes Anual do Município;
. Demais documentos técnicos intêgrantes da instruÉo processual da ftJtura contratação.

vil - DESCRTçÁO DA SOLUçÁO COMO UM rODO
A soluçáo proposta cônsiste na contrataçáo de empÍêsa especializada para prêstação de sêrviços de locaçáo
complementar de veículos dêstinados ao atendimento das necessidadês operacionais das divársas unidaàes
administrativas integrantês da Administraçáo Pública do Município de Crateús/CE, conÍorme espocificâçóes e
quantitativos definidos nos respectivos Documentos dê Formalizaçáo de Demanda constantes dos autos.
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A contratação possui natureza complementar, voltada à ampliaqáo da capacidade logística da Administraçáo P
Municipal diante da insúiciência opeÍacionat da frota atual mante disponível, náo se tÍatando de subslituiÉo integral da
frota própria do Município, mas de medida admin istrativa destinada ao suporte das atividâdes institucionais
desempênhadas pelas SêcÍetaÍias a Fundos Municipais parlicipântes da futura contÍataÉo
O modelo operacional da soluçáo compreende a disponibilizaçáo contínua de veículos aptos ao atendimênto das
demandas administrativas, técnicas, operacion ais e institucionais executadas pelas unidades demandantes,
observadas as especiÍicaçóes técnicas previstas na Íase preparatória da contrataçáo
A soluçáo contempla diÍerentes categoÍias de veículos, incluindo veículos de passeio, caminhonetes, utilitários, vans,
ônibus e veículos de carga, todos compatívêis com as nscessidades operacionais ide mcadas pelas Sêcratarias
participantes, considerando as espêcificidades das atividades dssênvotvidas por cada unidads administrativa.
Os veículos serão dêstinados ao suportê de atvidadês relecionadas a deslocamêntos institucionais, fiscalizaqáo
administrativa, acompanhamento de obras ê serviços públicos, execuçáo de programas socieis, atendimênto técnico-
operacional, apoio administrativo, logística inslitucional, transporte de equipê§, atendimento de demandas vinculadas
à inÍÍaestrutura urbana, assistência social, educaçáo, saúdê, desenvoMmento regional, planeiamento governamental
e demais atividades administÍativas desenvolvidas pela Admi nistraçáo Pública Municipal.
O modelo de execuçáo da soluçáo prevê disponibil izaçáo de veículos em adequado estado de conservaçáo,
Íuncionamento e segurança operacional, observadas as exigências constantes nos Documentos de Formalizaçáo de
Demanda e nas normas aplicávêis à prestaçáo dos serviços de locaçáo vsicular.
A soluçáo adotada contêmpla, ainda, manutênçáo preventiva e corretiva dos veículos sob responsabilidade da
contratada, permitindo maior continuidadê operacional dâ Írota disponibilizada à Administraçáo Públicâ Municipal ê
reduzindo impactos decorrentes de falhas mecânicas, indisponibilidade veicular e interrupçôes operacionais das
atividades institucionais
A inclusão da manutençáo na soluçáo contratual represênta elemento rêlevante para a eficiência administrativa da
contrataçáo, considerando que reduz encargos operacionais relacionados à gestáo direta da manutençáo da Írota,
minimiza custos indirêtos associados à paralisação de veículos e assegura maiór disponibilidadê logísticiàs unidades
administrativas participantes.
A logística operacional da soluçáo mostra-se compatível com a estrutura administrativa atualmento sxistente no
Município, náo demandando implantaçáo de inÍraestrutura pública adicional signmcawa pâra sua execuÉo,
circunstância que favorece maioí celêridade na implêmentaçáo da contrataÉo e melÉor aproveúmento dos recuisos
administrativos disponíveis.
A soluçáo também proporciona maior flexibilidade âdministrativa quanto à adequaçáo da fiota às nocêssidadss
operâcionais das Secretarias dêmandantes, peÍmitindo à Administraçáo PúOtica Municipal ajustar suâ capacidade
logística conÍorme a dinâmica das atividadês institucionais executadas pelas unidades pariicipa'ntes da contrátaçáo.
Sob o aspecto da continuidade do seÍviço público, a soluÉo adotada a""egura srpoàe opóracional indispens-ável à
manutençáo regulaÍ das atividades administrativas desempenhadas pelo Município, evitandd descontinuidade de ações
institucionais decoÍÍentes da insuÍiciência operacional da ÍÍotâ pÍópria atuâlmente disponível.
A contratação também contrjbui para reduçáo da sobrecarga opêracional dos veículos peÍtencêntes ao patrimônio
municipal, 

-minimizando dêsgaste excessivo da ÍÍota própria e Íavorecendo melhor racionalizaçáo administrativa da
gestáo logística pública municipal.
No aspecto técnico-operacional, a soluÉo apresentâ compatibilidadê com as nêcessídadês idênüficadas nos
Documentos de Formalização de Demanda, assegurando alendimento adequado às demandas externas des untdades
adminislralivas participantes e maior eficjência na execução das atividades institucionais dosenvolvidas pela
Administraçáo Pública Municipal.
Do ponto de vista legal, a soluÉo encontra respaldo no artigo 18, inciso vll, da Lei no 14.'133/2021, âo descrever de
Íorma clara, completa e fundamentada o modelo dê âtendimênto da necessidâde administrativa identiÍicada na Íasê
preparatória dâ contrataçáo.
Sob o aspecto processual, veriÍica-se que a soluçáo foi definida com base nos elêmantos técnicos constantês dos
autos, especialmente nos Documentos de Formalizâçáo de Demanda, levantamento de mercado, p€squisâ de preços
ê demais documentos integíantes da instrução procêssual, garântindo aderência ao planelamento aOministratfuo ã à
Íealidade operacional das unidades demandantes.
No campo lógico ê administrativo, a soluçáo proposta apresenta-sê adequada, proporcional ê suficientê para
atendimento das necessidades identificadas pala Administrâçáo Pública 

' 
Municipal, permitindo ampliaçáo da

capacidade operacional das Secretarias parlicipantes sem iúposiçáo de encargos patrimoniais permanentes
incompatíveis com o caráter complementar da demanda apresentada.
Dessa Íorma, a soluçáo descrita atende integralmente às exigências técnicas, operacionais, administrativas e legais
aplicáveis à Íutura contrataçáo, constituindo medida adequadá para assêgurar continuidade adminisúativa, oficiê;cia
logística, racionalizaçáo da gestáo.pública e melhoria das condições operacionais das atividades dssênvolvidas pelas
unidades administrativas do Município de CÍateús/CE.

Á

PREGÃO

rtw 2,7?

?.4

,rÀ

lvl

Rur 6rlerâ Gentil €lrdoso, 20 - CeÍlho, ô1 700-ú0



RA N4

§ CRATEüS À

CPnrçtÊ
7.1 - CONTEXTUALIZAÇÃO OPERACIONAL DAS DÊMANDAS DAS UNIDADES PARTICIPANTES
ConÍorme elementos constantes nos Documentos de Formalizaçáo de Dêmanda inseridos nos aúos, a soluçáo
proposta foi estruturada a partiÍ de necessidades opsracionais concretas foÍmalizadas pelas Secrêtarias s Fundos
Municipais participantes da contrataçáo, considerando as pêculiaridades administrativas s institucionais dê cada
unidade demandante.
7.1.í - DEMONSTRATIVO DA NECESSIOAOE CONCRETA OAS SECRETABIAS
As demandas formalizadas contêmplam necessidades relacionadas ao deslocemento de equipes técnicas, epoio
logístico institucional, Íiscalizaçáo adminislrativa, acompanhamento de obras e sÊMç(xi públlcos, execuçáo de
programas sociais, atendimento de atividades educacionais, açôos vinculadas ao planejamento govornamêntal,
desenvolvimento regional, assistência social, inÍraestrutura urbana e demâis atividades externas indispenúveis ao
funcionamento regular da Administraçáo Pública Municipal.
As unidades participantes identificaram insuficiência da Írota própria disponível para absorçáo integral das demandas
operacionais atualmente existentes, especialmenle diante da ampliaçáo das atividades administrativas exocúadas
simultaneamente pêlas diversas Secretarias Municipais.
7.1.2 - F|NÂL|DADE PUBLTCA DA LOCAçAO
A contrataçáo possui Íinalidade pública dirêtamente vinculada à continuidadê ê êficiência dos serviços administrâtivos
prestados pelo Município de Cratêús/CE, destinando-ss ao suporte operacional das atividades desempenhadas pelas
unidades participantês.
Os veículos prêtendidos seíáo utllizados em dêslocamêntos administrativos ê tácnicos, fiscalizaÉo, acompanhâmênto
de serviços públicos, transporte operacional de equipes, âpoio institucional às Secretarias Municipais, sxecuçáo de
programas governamentais e atendimento das atiüdadês extsmas necessárias ao rêgular dêsempenho das
competências administrativas da gestão municipal.
A soluçáo também visa assegurar maior mobilidade inslitucional, ampliaçáo da capacidads logística da Administraçáo
e atendimênto adequado das demandas operacionais verificadas no âmbito das Secrotâdas s Fundos Municipais
paÍticipantes._
7.í.3 - HISTÔR|CO E LTMTTAçOES DA FROTA ATUAL
Os documêntos constentês nos autos êvidenciem quê e Írota etuelmêntê dlsponÍvel no âmbito dâ Admlnistreqáo Públice
Municipal náo possui capacidade suÍicie e para atendimento lnlegral das demendas operacionais êxlstentes,
especialmente em :€záo do aumento das nêcessidades de mobilidadê adminisúativa e da utilizeção contínua dos
veículos próprios.
VeriÍica-se, ainda, l,mitaçáo operacional decorrente da indisponibllidedê parciâl de veículos, desgaslê píovocado pela
utilizaçáo intensiva da Írota municipal e insuficiência quantitativa pare etendimênto simuttâneo des dêmandas
executadas pelas divêrsas unidades administrativas.
Tâl cenário compromete a eÍiciência logística da Administraçáo, amplia dificuldades operacionais no atondimento das
atividades externâs e aumenta riscos de dêscontinuidadê parcial de serviços institucionais dependentes de
deslocamento operacional.
7.1.4 - ESTIiIATIVA DA OEMANDA OPERACIONAL
As demandas constantes dos Documenlos de FormalizaÉo de Demanda ÍoÍam estruturadas considerando úilização
contínua dos veículos duÍante a vigência contratual, contemplando deslocamentos urbanos e intermunicipais
vinculados às atividades administÍativas das Secretarias participantes.
Os documentos técnicos constantes dos autos demonslrâm úilizaçáo recorrentê da ÍÍota para execuçáo ds atividades
institucionais permanentes, incluindo visitas técnicas, acompanhamento de obras, fiscalizaçáo, transporte operacional,
apoio administrativo e demais açóes externas executadas pelas unidades demandantes.
As especiÍicaçÕes dos veÍculos e quantitativos dofinidos considerâm a natureza opsracional das atividados
desempenhadas por cada Secretaria participante, obseNando critérios de proporcionalidade, razoabilidade e
compatibilidadê com a demanda administrativa sÍetivâmsnte identificada.
7.1.s - ECONOti CTDADE E VANTAJOSTDADE DA LOCAçÁO
A sotuçáo baseada na locação complementar demonstra maior compatibilidade com a dinâmica operacional da
Administraçáo Pública Municipal, especialmente diante da nalureza variável das demandas administrativas executadas
pelas unidades participantes.
A contrataqáo permite maior flexibilidade nâ adequaÉo da Írota às nocessidades institucionais do Município, reduzindo
impactos relacionados à aquisição de veículos próprios, depreciaçáo paúimonial, custos pêrmanentes de manutençáo,
substituiçáo dê frota e gestão administrativa de bens permanentes.
Além disso, a locaçáo tÍansfere à ÍutuÍa contrâtada obrigaçóes rêlacionadas à manutênção prevenliva ê conetiva dos
veículos, contribuindo para reduçáo dê indisponibilidâdês operacionais ê diminuiçáo dos sncaÍgos adminisÍativos
associados à gestáo direta da frota pública.
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A soluçáo também proporciona maior eÍiciência logística e racionalidadê administrativa, espscialmente em razáo da
possibilidade de atendimento das demandâs opericionais sem necessidade de ampliaÉo pormanênts do patrimônio

municipal.
7.1.6 - RTSCOS DA NAO CONTBATAÇAO
A não realizaçáo da contrataçáo implicará manutençáo das limitaçÕes operacionais atualmente vermcadas na estrutura
logística muÍiicipal, comprometendo a capacidade de deslocamento das equipês administralivas e tácnicas das

Secretarias participantes.
Entre os piincipais riscos identificados deslacam-se a redução da capacidade operacional da Administração,

dificuldades na execuçáo de atividades externâs, aumento da indisponibilidade de ÍÍota próPria, ampliaçáo dos custos

de manutenQâo corràtiva dos veículos existentes e potencial compromelimento da conlinuidade de serviços

administrativos essenciais executados pelas unidades pârticipantes.
A ausência da soluçáo pretendida também poderá gerar prejuÍzos à execuçáo de programas govsrnamentais,

Íiscalizaçáo administiativa, âcompanhamento dê obras e serviços pÚblicos, açÓes socioassistenciais e demais

atividades institucionais dependentes de suporte logístico oPeracional contínuo.

vnr - JUsrFrcATrvAs eARA o eARCELAMENTo ou NÂo DA coNTRATAçÂo
A análise acerca da divisibilidade do objeto Íoi realizada com fundamênto nos critérios de viabilidade técnica,

vantajosidade econômica, eficiência administratúa ê compatibilidade operacional da soluÉo Pretendida, considerando

as cáracterísticas da ÍutuÍa contrataçáo e a Íorma como as dêmandas ÍoÍam sstruturadas nos Documentos de

Formalizaçáo de Demanda constantês dos autos.
A presentê contrataçáo possui por objeto a locaçáo complementar de veículos destinados ao atendimonto dâs

necessidades operac-ionais de múltiplas unidades administrativas inlegrantes da Administraçáo Pública do Município

de Crateús/CE, contêmplando diforentes categorias de veículos ê utilizaçáo intograda pêlas Secrêtarias e Fundos

Municipais participantes.
Emboá exista diversidade de câtegorias veiculares na composiçáo da solução, veriica-sê que o objeto possui elevado
grau de integraçáo operacionat e administrativa, uma vez quê todos os veículos sê dsstinam à mesma fnâlidade
institucional àe suportê logístico às âtividades desempênhadas pela Administrâçáo Pública MuniciPal.

A estÍuturagáo da contraÉçáo de Íorma integrada decorrê dirêtamentê da necessidade de asssgurar padÍonizaçáo

administrativa, uniÍormidade da execuçáo contratual, racionalizaçáo da gestáo pública e centralizaçáo dos mecanismos

de Íiscalização e controle da futura contíataçáo.
Além disso;a natureza complementar da soluçáo dêmânda gerenciamsnto opeÍacional unificado, considêÍando que os
vêÍculos serão utilizados para suporte às atividades administÍâtivas, técnicas e institucionais das diverses Sêcretarias
participantes, em regiÍ!e contínuo de-atendimento das demandas operacionais do Município'
b.r - úlerLroloe rÉcxtce oo NÂo pARcEláttENTo
Sob o aspecto técnico, a contrataçáo integrada mostra-ss mais adequada à realidads operacional identmcada no§

autos, especialmentê em razáo dá interdependência administrativa existêntê entÍe as unidades participantes e da

necessidadê de manutençáo dê padrão uniforme de exêcuçáo contretual.
A eventual ÍÍagmentação da contrataçáo poÍ catêgorias de veículos, Secretarias ou itens isolados poderia compromster

a uniformidadã operaóional da soluçáo, gerar múitiplos modelos do execuçáo contratual e dificuttar a gestáo intsgrada
da Írota complêmentar disponibilizada à Administraçáo Pública Municipal.
A divisâo excêssiva Oo óOleto também aumentaria significativamentê a compl6xidade da fiscâlização contratual,

exigindo acompanhamento simultâneo de múttiplos contratos, diÍerântes cronogramas de _execuçáo, diversos
pÍo;edimentos administrativos de gestáo e múltiplos canais opêracionais de suporte ê manÚençáo.
VeriÍica-se, ainda, que a contrataçáo integrada favoÍece maior pâdronização quanto às condiçóes oporacionâis da Írota
disponibilizada, manutençáo préventivi e corretiva, suporte técnico, critérios de disponibilidade dos veículos ê
mecanismos de substituiçáo em casos de indisponibilidade operacionâ|.
Além disso, a soluçáo integrada permite maior compatibilidade administrativa entre as unidadês demandantes,

assegurando melhoi coordeÀaçáo logística e maior eficiência na distribuição operacional dos veículos destinados ao

atendimento dâs demandas institucionais da AdministÍação Pública Municipal
Dessa Íorma, o náo paÍcelamento mostra-se tecnicamente adequado à nalureza da soluÉo pretendida o à realidade

operacional das SecÍetarias participantes da Íutura contÍataçáo. -
8.2 - VIABILIDADE ECONÔMICA E RACIONALIDADE ADi'INISTRATIVA
Sob o aspecto econômico, a contrataçáo integrada Íavorece obtençáo de maior competitiÚdade e melhores condiçÕes

comerciáis para a Administraçáo Púbiica Municipal, especialmente em razáo do ganho dê escala proporcionado pela

consolidaçáo das demandas das mÚltiplas unidades adminisÚativas participântês.
A centrdi2açáo da contrataçâo possibilita ampliaçáo do interesse mercadológico de empresas sspscializadas na

prestaçáo dê serviços de iocaçáo veicular de maior porte operacional, circunstância que tende a favorscor

àpresentaçáo de propostas economicamente mais vantajosas para a Administraçáo Pública.
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A fragmentaçáo da contrataçáo êm múltiplos procedimentos independentes poderia ocasionar perda d

econômica, elêvaçáo dos custos administrativos de processamênto, multiplicidads de contralos, aumento
complexidadê da gestão contratual e malor risco de despadronizaçáo opêracional da soluçáo.
Além disso, a contratação uniÍicada rêduz custos indiretos Íêlacionados à tramitaÉo administrativa de diversos
procedimentos licitatórios autônomos, otimiza os mecanismos de fscalizaÉo contratual e racionaliza a gestáo
âdministrativa da frota complementar utilizada pelas Secrêtarias paÍticipantes.
A adoçáo de soluEáo integrada também contribui para reduqáo de riscos relacionados à descontinuidade parclal da
prestaçáo dos serviços, incompatibilidade enlÍe diÍerêntes corúratos administrativos o ÍÍagmeÍúaçáo excessiva da
execuçáo operacional da soluçáo logística pretendida pela Administraçáo MuniciPal.
lmportante deslacar que o não pârcelamento, no caso concrêto, náo representa Íesüigáo indevida à compêtitividade,
considerando a naturêza comum dos serviços prelendidos ê a ampla atuaçáo mercadológica de êmprosas aptas ao
âtendimentô integrâdo da soluçáo descrita nos autos.
8.3 - JUSTIFICATIVA TRIPLICE
Fundamentaçáo legal
A Lei no 14.133/2021 estabelece que o parcelamento do obieto deverá ser adotado sempre que têcnicamente viável e

economicamente vantajoso, devendo ser aÍastado quando sua adoçáo comprometer a eficiência da contrataçáo, a
padronizaçáo da soluçáo ou a obtençáo da proposta mais vant4osâ para a Administraçáo Pública.
No presente caso, a análise técnica e administrativa demonstrou que a contratâçáo integrada apresenta maior
compatibilidade com a natuÍeza operacional da solução prêtendida, obsêÍvando os princípios da efciência,
economicidade, planejamento e racionalizaçáo administrativa previstos na legislaçáo aplicável à contrate@es
públicas.
A soluçáo adotâdâ 1âmbém guarda compatibilidade com o êntendimento consolidado na Súmula no 247 do Tribunal ds
Contas da União, segundo a qual o parcelamento devs observar cÍitérios de viabilidade técnica e econômice, náo sendo
obrigatório quando comprometer a execuÉo eÍiciente da contÍatação ou a obtsnçáo da soluçáo mais vantaiosa para a
Administraçáo.
Fundamentaçáo processual
ConÍorme verifcado nos Documentos de Formalização de Demanda, no levantamenlo de mercado e nos demals
documentos que instruem o processo administÍativo, a necsssidade Íoi estruturada de Íorma integrada polas unidades
administrativas participantes, considerando a utilizaçáo complementar da Írota e a nscessidade de gerenciamento
operacional uniÍicado da soluçáo.
A instruçáo processual evidencia que a contrataçâo Íoi concebida para atendimento conjunto das dsmandas logísticâs
das SecretaÍias participantes, náo havêndo recomendaçáo técnica nos autos que demonsüe vantagem administÍativa,
operacional ou econômica decoÍrente da Íragmentaçáo da contrataçáo.
Além disso, a pesquisa de preços e a modelagem adminisÍativa da soluçáo Íoram desenvolvidas considêrando
execuçáo contratual integrada, circunstância que rêÍorça a compatibilidadê técnica e operacional do náo parcelamento
da contrataqáo.
Fundamentaçáo lógica e adminiírativa
A naturêza complementar da soluçáo, a inlegraçáo operacional das demandas adminisüativas, a nacêssidado de
padronização da êxecuçáo contratual ê a busca por maior eficiência logísüca justificam a adoçáo de contrataçáo
integrada como medida mais adequadâ ao interesse público.
A fragmentação excessiva da soluçâo poderia gêrar perda de efciência administrativa, aumento da complêxidade
opeÍacional, muttipticidade desnecessária de contratos ê maiorss diÍculdadês de gerenciamento e fiscalizaçáo da
execuçâo contratual.
A conÍatação uniÍicada, por sua vez, assegura mâior racionalidade administrativa, melhor @ordenação logística,
padronizaçáo operacional da soluçáo e otimizaçáo da gestáo pública municipal, Íavorecondo continuidade
administÍativa e maior êÍiciênciâ na prêstaçáo dos serviços públicos dssempênhados pelas unidedes participantes.
Dessa Íorma, conclui-se pêla náo adoçáo do parcelamento dâ contrataçáo, por sê trâtar de medida tscnicamente
adequada, economicamente vãntajosa, administrativamente eficiêntê ê plenamente alinhadâ ao interesse público ê às
necessidades operâcionâis da Administraçáo Pública Municipal.

IX. DEMONSTRATIVO DOS BESULTADOS PRETENDIDOS EI' TEBi'OS DE ECONOIIICIDAOE E DE iIELHOR
ApRovErrAMENTo Dos REcuRSos HU ANos, MATERtAts E FtNaxcetRos otspolívets
A contrataçáo voltada à locaçáo complêmentaÍ de veículos para atendimento das dêmandas operacionâis das diveÍsas
unidades administrativas do Município dê Crateús/CE projete rêsultados diretamêntê relacionados ao Íortalecimento dâ
capacidade togística da Administraçáo Pública Municipal, à melhoria da eÍiciência operacional das Secretarias
parlicipantes e à racionalizaçáo dos recursos públicos empregados nâ execuçáo das atividades institucionais.
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A soluçáo adotada busca assêgurar continuidadê administrativâ, ampliaçáo dâ capacidâds de atêndimonto das
dêmandas exteÍnâs das unidades administrativas, maior eficiência na utilizaÉo da ÍÍota pública e mêlhoÍ adequaçáo
operacional às necessidades dinâmicas da Administraçáo Municipal.
9.1 - REsULTADos eRETENDTDoS coil a coNTRATAçÁo
A presentê contrataçáo possui como resultados pretendidos:
a) Ampliar a capacid;dê operacional das Secretarias e Fundos Municipais participantss, assegurando suporte logístico
adequado às atividadês institucionais desempênhadas psla Adminisúaqáo Públicâ Municipah
b) Garantir maior disponibilidade de veículos para êxecuÉo de dêslocamentos administativos, acompânhamenlo
técnico, iscalizaçáo, êxêcuçáo de programas públic{s ê atêndimento des dêmendas oxtêrnâs das unidades
administrativas;
c) Reduzir impactos dêcorrentes da insuficiência operacional da Írota própria atualmsnte disponível, evitando
comprometimento da continuidade das atividades administrawas s institucionais do Município;
d) MelhoraÍ a eficiência logística da Administraçáo Pública Municipal, proporcionando maior agilidade na execuçáo das
atividades operacionais das Secretarias participantes;
e) Rêduzir a sobrecarga operacional da Írota pertencente ao patÍimônio municipal, minimizando desgaste excessivo e
indisponibilidade decorrente de manutençóes corretivas;
0 AsseguÍâÍ maior flexibilidade administrativa quanto à âdsquaÉo dâ frota às necêssidades vaÍiáveis das unidâdss

demandantes;
g) Favorecer melhoÍ diskibuiçáo operacional dos veículos enlÍe as Secretarias particiParúes, permitindo atendimento
mais eíciente das demandas administrativas ê institucionais;
h) Contribuir pâra continuidade regular dâs políticas públicas executadas pelo Município, especialmentê aquelas que

dependem diretamente de deslocamentos institucionais e suporte logístico peÍmanente.
A soluQáo também projeta melhoria na qualidadê dos serviços públicos prestados à populaçáo, considerando que a
disponibilidade adequada de veícutos impacta diretamente na capacidade opeÍacional das equipes tócíicas e
administrativas responsáveis pela execuçáo das atividades institucionais do Município.
9.2 - EcoNoMrctoloe e errctÊttctA FtNANCEtBA
Conforme demonstrado na pesquisa de preços constante dos aúos, a êstimativa da contrataçáo Íoi elaborada modiante
utilizaçáo de metodologiâ compatívsl com as dirêtrizês da Lei no 14.'133/202Í ê de lnstruÉo Normativa SEGESiME no

65/20á1, assegurando compâtibilidade entre os valorês estimados e a rsalidade mercadológicâ do setor dê locação
veicular.
A soluçáo de tocaçáo complêmêntar aprêsenta resuttâdos relevantos sob o aspecto da racionalizaçáo adminisEativa s
Íinancóira, aspeciálmente ao evitar necêssidade de elevado dispândio inicial pâra aquisiÉo dê Írota PrópÍiâ dostinada
âo atendimento de demandas operacionais variáveis e complêmsntares.
A contrâtaçáo também reduz impactos financeiros relacionados à manutençâo conetiva da Írota patrimonial,

depreciaçáó acêlêrada dos veículos pertencentes ao Município, custos administrativos dê gêstáo patrimonial e
despesas decorrentes da renovaçáo permanente da Írota pública.
Outro rêsultado esperado consisle na reduçáo de custos indirêtos associados à indisponibilidade oporacional de
veícutos próprios, uma vez que a soluçáo contempla manutenção prêventiva ê conêtiva sob responsabilidede da
contratada, favorecendo maioÍ continuidade opêracional das atividadês administrativas.
A centÍalizaçáo da contrataçáo em solução intêgrada também Íavorece ganhos de escala e racionalizaÉo
administrativá, pêrmitindo melhor aproveitamento dos recursos financeiros destinados à manúênção da cepacidade
logística da Administraçáo Pública Municipal.
Adicionatmente, os auios demonstram existência dê supone orçamentário compalíval com a ftIura conúataÉo,
reÍorçando â viabilidade financeira da soluçáo adotada e sua compatibilidads com o planêjamsnto administrativo do
Município.
9.3 - MELHOR APROVEITAMENTO DOS RECURSOS HUUANOS
A disponibilizaçáo de veículos adequados às necessidades operaoionais das Seoretarias participantes permitirá molhor
aproveitamentó das equipes técnicas e administrativâs da AdministÍaçáo Pública Municipal, reduzindo limitaçoes
logísticas atualmente existentes no atêndimento das demandas institucionais.
A soluçáo possibilita maior eÍiciência na realizaçáo de dêslocamentos e)Íernos, üsitas tácnices, acomPanhamênto de
obras, iiscalização administrativa, execuçáo de pÍogramas públicos e demais atMdadss operacioneis desenvolvidas
pelas unidades administrativas participantes da contrataÉo.
A ampliaçáo da capacidade logísticâ municipal também conlribui para reduÉo de períodos de inalividade operacional
decoirentes da indisponibilidade de veÍculos, pêrmitindo melhor organizaÉo das equipes e maior continuidadê das

atividades institucionais executadas pelos órgáos municipais.
Além disso, a contratação Íavorece melhor distribuiçáo operacional das dêmandas êntre os servidores e equipes
técnicas das Secretaria! participantes, sem necêssidade imediata de ampliaÉo eslrutural do quadro funcional da

Administração Pública Municipal.
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9.4 - orMrzaÇÁo Dos REcuRSos MATER|A|S E oPERActoNAls
A soluçáo adotada contribui para maior racionalizaçáo da utilizaçáo da Írota
operacionat dos veículos próprios atualmente disponíveis e Íavorecendo

pública municipal, reduzindo sobrecarga
melhor gestáo dos recursos materiais

;tv Ztt
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utilizados pela AdminisÍaçáo Pública.
A tocaçáo complementai permite ao Município adequar sua capacidade logística à. necessidedes ereüvemente

existenies, evitando imobilizaçáo patrimonial excessiva e reduzindo riscos rêlacionados à ociosidade de veículos em
períodos de menor demanda operacional.
À manutençáo preventiva e coÍretiva sob rêsponsabilidade da contratada também Íavorece maior confiebilidade

operacional-da Íroia disponibilizada, reduzindo impactos decorrontss de Íalhas mecânicas, paralisaçóss operacionais

e interrupçóes das atividades inslitucionais dependentes dê suporte vêicular.
A soluçáo proporciona, ainda, maior Ílexibilidade administrativa para redistribuição opêÍacionâl dos veículos entre as
unidadãs àemandantes, permitindo melhor adequação da capacidade logística às prioridades institucionais da

Administração Pública Municipal.
Como meianismo de acompanhamênto dos Íesuttados pretendidos, a Administraçáo poderá _adotar indicadores

relacionados à disponibilidade operacional da Írota, redução de indisponibilidade voiculaÍ, tempo mádio de atêndimsnto

das demandas institucionais e continuidade das alividades externas das Secretarias participantes.

Dessa forma, a contrataçáo revela-se compatível com os princípios da economicidade, eficiência, continuidade
administrativa e racionaliiaçáo da gestáo pública, asseguÍando mêlhoÍ aProvêitamento dos recursos humanos,

materiais e flnanceiros disponíveis à AdministÍaçáo Pública Municipal.

x - PROVTDÊNCIAS A SEREM ADOTÂDAS PELA ADIIINISTRAçÁO PREUAIENTE À CELEBRAçÃO DO

CONTRATO, tNCLUStvE qUANTO À CaeaCtnçÃO DE SERVIDORES OU DE EIPREGADOS PARA
FISCALIZAÇÁO E GESTÃO CONTRATUAL
Considerand-o a complexidade operacional da ftJtura contÍataÉo ê â nocessidade de assogurar adêquada sxecuçáo

dos serviços de locâçáo complementar de veículos destinadoi às divorsas unidâdes administrâtivas do Município de

Crateús/iE, a Administração Pública deverá adotar providências píévias vottadas à rogular formalizaçáo contratual, à
organizaçáo da gestáo dà execuçáo e à estruturaÉo eficisntê dos mecanismos da fiscalizaçáo adminislrativa, em

conÍormidade com as disposiçóes da Lêi no í4.133/2021.
A natureza muttissetorial da contrataçáo exige píeparaçáo administrativa compatívol com o modelo operacionel dâ

solução adotada, especialmêntê em iazáo dã participaçáo de múltiples SecÍêtarias e Fundos Municipais ne futuÍâ
execução contratuat, circunstância que demanda adequada coordenação administrativa e dêfiniÉo prévia de

resoonsabilidades institucionais.
ío.i - PRouDÊNCIAS ADMINISTRATIVAS PRÉUAS
Previamente à celebraçáo do contrato administrativo, deverão ser adotadas msdidas relacionadas à organizaçáo da

execuçáo contratual, incluindo a designaçáo formal do gestor e dos fsceis do contrato, msdientê ato da eutoÍidade

competente, obseívâdas as disposiçoes da Lei no 14.133/2021.
Também deverá ser rêalizada a verificaçâo da regularidads jurídica, flscal, trabalhista e econômico'f nancsira da

empresa vencedora, bem como a conferência da compatibilidadê da proposta apresentadâ com as especificaçóes
técnicas constantes nos Documentos de Formalizaçáo de Demanda e nos demais documentos intograntes da Íase
preparatória da contrataçáo.
À ÀOministraçáo deverá promover a Íormalizaçáo do inslrumento contratual observando as condiçóes sstebêlêcidas no

edital, termo de reÍerência e demais documentos do processo administratúo, além de organizer os procedimentos

relaoionados ao Íecebimento, distribuiçáo ê controle operacional dos veículos desünados às Secretarias particiPantês.

Dêveráo ser deÍinidos, ainda, os íuxos administrativos dê comunicaçáo entre a contratâda, o gêstor contralual e as
unidades administrativâs participantes, bem como os mecânismos de acompanhamento da disponibilidadê operacional

da Írotâ, manutençáo prevêntiva e corretiva e substituiçáo de veículos em casos de indisponibilidads operacional.
Também será neôessária a vêrificagáo das condiçóes de ragularizaÉo documental dos veículos disponibilizados,

incluindo licenciamento, registro e dêmais exigências lêgais aplicávêis à execuçáo contÍatual'
10.2 - GESTÀO E FTSCALTZAÇÃO CONTBATUAL
A gestáo contratuâl deverá serLstrulurada de ÍoÍma compatível com a natureza contínua e opsracional dos saÍviços
prãtendidos, assegurando acompanhamento permanêntê da execuçáo contratual e fiscalização adequada das

obrigaçôês assumidas pela Íutura contratada.
n tÃcàtizaçao da conirataçáo deverá contemplar acompanhamento da disponibilizaçao _dos veículos conÍorme
quantitativo; e especiÍicaçÕes conslantes nos documentos da contrâtaçáo, varificaçáo das condições de

Íuncionamento, conservaçãó e segurança operacional da Írota disponibilizada, controle da execuçáo dos serviços de

manutençáo preventiva e corretivã e jcompanhamanto da disponibilidade operacional dos veículos destinados à§

unidades administrativas participantes.
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Também deveráo ser observados os mecanismos de conúole relacionados ao cumprimento dos prazos e condiçõss
estabelêcidas contratualmênte, rêgistro de ocorrôncias relacionadas à execuçáo dos sêrviços e adoçáo ds medidas
correlivas eventualmente necessárias durante a vigêncie contratuâ|.
A Administraçáo deverá assegurar que os servidores designados para gestáo e fiscalização contratual possuam
conhecimento compatível com as atribuiçóes relacionadas ao acompanhamento da exêcuçáo da Íutura conÍataçáo,
especialmente quanto às disposiçóes aplicáveis da Lei no 14.13312021 e aos procedimentos âdministrativos
relacionados à Íiscalização de contratos administralivos.
Caso nêcessário, poderão ser promovidas oriontaçóes intemas voltadas à padronizaÉo dos procêdimentos ds
fiscalizaçáo, acompanhamento operacional da Írola e controlê administratívo da exscuÉo contratual, buscendo maior
eÍciência na gestáo da solução adotada.
Í0.3 - INFRAESTRUTUBA ADMINISTRATIVA E OPERACIONAL
A sotução pretendida náo demanda implantaçáo de estrutura Íísica adicional relevanle pela AdministraÉo Pública
Municipal, consideÍando que as SecÍetarias participantes .iá possuem organizaçáo administrativa compatível com a
utilizaçáo operacional dos veículos dêstinâdos às alividados insütucionâis.
A exêcuçáo contratual utilizará a êstrutura administÍativa ê logística alualmsnlê êxistentê no âmbito das unidadês
demandantes, permitindo implemêntaçáo imediata da soluÉo sem nêcsssidade de invêstimentos públicls
complementares significativos.
Além disso, a natureza complementar da contralaÉo Íavorece intsgraÉo operacional dos vsículos locados à dinâmica
adminisÍativa já existente nas Secrêtarias participantes, assegurando maior racionalidade na utilizaçáo da estrutura
pública municipâ1.
As providências prêvistas mostram-se compatíveis com a modelagêm administrativa da soluçáo definida nos autos e
adêquadas à garantia da rêgularidade, eÍciência e controle da Íúura contrataçáo, assegurando condiçóe§ apropriadas
para execuçáo dos sêrviços de locação complementd dê veículos dêsünados às unidados administretivas do Município
de Crateús/CE.

XI . CONTRATAÇÓES COBRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES
A solução adotada insere-se no contexto das ações administrativas e operacionais desenvolvidas pelas diversas
unidades integrantes da Administraçáo Pública do Município de Crateús/CE, especialmente aquelas relacionadas à
manutençáo da capacidade logística necessária ao adequado funcionamento das alividades instifucionais executadâs
pelas Secrêtarias e Fundos Municipais participantes da Íutura contrâtâçáo.
A locaçáo complemenlar de veículos constitui medidâ dê supoíte operacional dirêtamsnts vinculada à êxscuçáo das
atribuiçóes administrativas, técnicas e institucionais desompênhadas pelas unidades demandantes, conúibuindo para
deslocamentos administrativos, fiscalizaÉo, acompanhamento de obras e serviços pÚblicos, exocuÉo de programas
sociais, apoio técnico-operacional e demais atividades eíernas realizadas pola AdministraÉo Pública Municipal.
Além da disponibilizaçáo dos veículos, a operacionalizaçáo da soluçáo pressupóe a existência de estrutura
administrativa mínima já disponível no âmbito da Administrâçáo, especialmentê quanto à disponibilidadê de motoristas
pertencenlês ao quadro funcional do MunicÍpio e ao Íornêcimsnto ds combustível nos casos em quo tais obÍigaçóes
sejam atribuídas à contratante, conÍorme deÍinido nas condiçóes da Íutura contrataçáo.
1í.1 - ANALTSE DE CONTRATAçOES CORRET-ATAS
Consideram-se contrataçóes correlatas aquelas que, êmborâ possuam objetos distintos, mantêm relaÉo funcional,
administrativa ou operacionâl com a solução adotada, contribuindo de Íorma complemantar para exêcuçáo das
atividades institucionais da Administrâçáo Pública.

v No presentê caso, â solução apresênta correlaçáo administrativâ com oúras possíveis contratações relacionâdas à
manutençáo da estrutura operacional dâs Secretarias participantês, incluindo aguisi@ss de equipamentos
administrâtivos, soluçôes dê apoio logístico, contrataçáo de combustíveis, seÍviços dê tscnologia, equipamêntos
opeÍacionais e demâis instrumentos necessários ao funcionamento dâs atividades institucionais dasempenhadâs pelo
Município.
Se vêriÍicam rêlaçóes indiretas com contÍataçoes voltadas à execuçáo de políticas públicas nas áreas dê inÍÍaestrutura,
assistência social, educaçáo, saúde, desênvolvimento regional, planêjamento adminisüativo e demais atividâdes que
dependem de suporte logístico e deslocamentos operacionais conlínuos para adêquada execuçáo dâs açÓes
governamêntais.
EspeciÍicamente quanto à opeÍacionalizaçáo dâ soluçáo, observe-se releçáo funcional com e disponibilldade de
motoristas pêÍtencentes ao quadro Íuncional da Administraçâo e com o rornecimento ds @mbustÍvel pela contratante,
nos casos prêvistos na futura contratação, tretando-sê dê medidas complementares necessárias ao plono
aproveitamênto da Írota locada durante a execuçáo contratual.
EntÍetanto, tais contrataçóes possuem autonomia administrativa própria e náo intsíerem diretâmente na üabilidade da
sotuçáo objeto do presente estudo, inexistindo sobreposiçáo coÍltratual ou confito de execução entÍê a locaÉo
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complementar de veÍculos e as demais iniciativas administrativas eventualmente desenvolvidas pela Administreçáo

Pública Municipal.
Sob o aspecto processual, a presênte contratâçáo Íoi estruturada de Íorma aúônoma ê independente, possuindo objeto

claramente dehnido, quantitativos específicoi e finalidadê administrativa próPria, ainda T'e insêrida em contêxto

institucional mais amplo de Íortalecimênto da capacidado operacional da AdministraÉo MuniciPal.

r r e - anÁlrse DE coNTRATAçóEs TNTERDEPENDENTES
Contrataçóês interdependentes são aquelas cuja exêcuçáo depêndê diretamente da existância, celebrâÉo ou

manutençáo dê outro contrato administiativo, de- modo qúe a ausência de um aiuste comprometa ou inüabilize a

exêcuçáo do outro.
No caéo em análise, náo se veriÍca existência de conlrataçáo interdependente indispensável à execuçáo da solução

proposta, considerando que oS serviços de locaçáO Complementar de veícUlOS possuem autonomia Operacional e

capacidade de funcionamênto independente.
À execuçáo contratual da soluçáo pretendida náo depende da formalizaçáo préüa de outro ajuste administÍativo

especíÍicô para produção de seu! eÍôitos, sendo suficiente, por si só, para atêndimento das necsssidados oPeracionais

identiÍicadas nos Documentos de Formalizaçáo de Demanda constantês dos autos.

Os serviços de locaçáo veicular poderáo serlxecutarlos utilizando a estrutura administrativa iá existente no âmbito das

Secretaàs participàntes, especialmente quanto à disponibilizaçáo de moloristas PêÍtêncentes ao quadÍo funcional do

úunicípio e'ao Íoinecimentó de combustÍvel peh cóntratante, quando previsto. nas condiçóes da contrataÉo, náo

havenáo necessidade de implantaçáo da solirçáo acessória obrigatória ou celebraçáo simultânea de contrataçáo

complementar indispensável à operacionalizaçáo da Íutura contrâtaçáo.
Sob o aspecto técnico e aOmlnistávo, a inàxistência do interdeiendência contratual reduz riscos ralacionados à

áescontinlidade operacional, incompatibilidade dê execuçáo entrs múttiplos contratos administÍativos ê eventual

comprometimento da eficiência da solução adotada.
Além oisso, a autonomia operacionàl da contrataÉo Íavorece maior segurança administrativa, permttindo

iÁpÉ.ãnt"çao imediata da soluçáo após formalização contratual, sem condicionantos extornas capazes de

compromêter sua eÍêtividade ou continuidâdê.
Dessâ forma, conclui-se que a presente contrataçáo possui corÍelaçáo funcional com oúras inicietivas administretivas

desenvolvidas pela Administáçáo Pública l/uniclpal, espacidmànte aquslas rêlacionadas ao.Íortelocimsnto da

"áp"àia"o" 
opáracionat das Sócretarias participantes, à disponibilidadê ds motoristas do quadro tuncional ê ao

foinecimento de combustíveis pelâ contrátante, inexistindo, contudo, contratâção intârdepêndsnte indispên§ável à

execuçáo da soluçáo proposta.

XI - ANÁLISE DOS IMPACTOS AMBIENTAIS E MEDIDAS DE ilMGAçÁO
À sotuçáo adotada Íoi analisada sob a perspêctiva dos possívêis. impactos âmbientais 3T9"i?d§ à execução .dos
sêrviços de locaçâô complementar de vàículos destinadds às unidadàs administretivas do MunicÍpio de Crãteús/CE'

observando os piincípios da sustentabilidade, eÍciência adminlstÍativa e responsabilidade ambiental previstos na Lei

no 14.13312021.
A presente contrataçáo náo envolve êxêcução de obras, inteívençóês físicas de grande porte ou aüvidades

classiÍicadas como potencialmente poluidoras de elevado impActo ambiental, sendo seus oÍeitos ambientais

predominanlemente indiretos e relacionados à utilizaçáo operacional dos veículos durants a êxscução contratual.

bs impactos ambiêntais identiÍcados decorrem principalmentê do consumo de combustívol, smissáo de gasos

provenientes da úilizaçáo dos veículo§, desgaste ds c'omponente§ mecânicos e gêraçáo de resíduos associados às

atividades de manutênçáo preventiva e corretiva da ÍÍota disponibilizada.
12.í - IMPACTOS AMBIENTAIS DIRETOS
Os impactos ambientais diÍetos decorrentes da contÍataçáo sáo considerados de baixa relsvância ambiental, estando

associados principalmente:
. à togística àe diáponibilizaçáo e deslocamento dos vêículos durantô a êxecuçáo conlratual;
. ao cãnsumo de combustívàis Íósseis decoÍrentê da úilização operacional dâ Íroia;
. à emissáo de gases provenientes da circulaçáo dos vêículós utiiizados nas atividades administrativas e institucionais:

. À geraçáo poniuat Oá resíduos relacionadojàs atividades de manúenção preventiva e conetiva. 
.

Tais impactos mostram-Se compatíveis com a natureza da solução pretendida e com as atividades instifucionais

desempênhadas pelas unidades administrativas participantes da contÍataçáo'

12.2 - IUPACTOS AMBIENTAIS INDIRETOS
Os impactos indiretos relacionam-se principalmontê:
. ao consumo contínuo de Íecursos energéticos necessários à operaçáo da Írota;
. ao desgaste gradual de pneus, p"çá., ãorpon"ntes mecânico! e dãmais itens suisitos à manúençâo peÍiódica;

. a g"r"ção O"L"iOuos automotlJos'àecórrentes de substituiçóes mocânicas realizadas durante a oxecuÉo contratual;

. áãs im'pactos ambientais inerentês à cadeiâ produtiva e opàracional do setor de locaçáo v€icular;
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veículos.
Também se consideram impactos indiÍetos relacionados à própria dinâmica operacional da AdministÍação PÚblica

Municipal, especiatmente ", 
r"ráo àá-À"""ssidade codínüa àe deslocamentos institucionais para exscução das

atividades administrativas e prestaçáo dos serviços públicos.

Entretanro, os impactos iOentiri"alos-ãórãseniam'caráer controlável e compalívsl com a finelidadê pública da

*ntiáiriaã, nao sendo vermcaoos elemàntos que indiquem agravamento ambiental rslêvantê decorÍsntê da solução

adoteda.
iãí--úeoroas urrrGADoRAs E Boas pnÁncas amBlEÍ{TAls
óoÃ"ioãiã"6ã ás impactos ioentmããos, pooerao ser aootaoas medidâs mitigadoras e boas páticas administrativas

,oúáài a pto*oção da sustentabilidade e ao uso racionaldos recursos Públicos'-incluindo: ..

,i,rtiriiáçãã *"ioi,at aa trota oisponiuitizaàa, evitando deslocamentos desnscessários ê contribuindo parâ reduÇáo do

consumo de combustível;
b) realizaçáo de manutençáo preventiva periódica dos veículos, üsando melhor desempenho opeÍacional ê reduçáo

de emissóes decorrentes de Íalhas mecânicas;

"io-6"à*án"iá 
0." norras arbienlais ápiicárãis ar oestinaçáo ds resíduos âutomotivos gerados durantê a manutençáo

preventiva e corretiva dos veículos;
d) utilizaçáo de veículos em ad-áquado estado de conservaçâo e funcionamento, Íavorecendo maior eficiência

operacional e menor impacto ambiêntal;
ãiãonirái" 

"áÀini.rrativ'o 
oa utitização áa Írota, buscando otimizaçáo dos doslocamenlos institucionais rsalizados polas

unidades administrativas participantes; -..

0 ;|frtü 1 ;ã;;át d; prátic;s Jà direçáo rêsponsável e utilizaçáo eficiente dos veículos disponibilizados à

Administração Pública MuniciPal;
g) observância, pela hjtura contÍatadâ, das obrigaçõês .legais rolacionadas ao gerenciamênto e destinaçáo

ã'rúeniar*"nte aàequadâ de resíduos pÍovêniente§ ãas awidadês dê manúsnÉo veicular' 
.

Ã piaári" 
"áàçao 

da sotugáo o" iãããçao 
"orpr"m€ntar 

contribui para racionalÉaçáo administrativa da 
'rota 

Pública

municipat, êvitândo nêcêssidaoe ááIÃpfiaçaà pâtrimoniel permahente e favorecóndo uülizâçáo meis êfici6nte do§

rêcursos looísticos disponíveis à Administreçáo Pública.
12.4 - CON]-CLUSÁO SOBRE OS IMPACTOS ArlBIENTAIS
óúnt" ã" nrtrr"r" oa sotuçao prátãnàida-, cãnctui-se que os imPactos âmbiêntâis dscorÍêntos da contrelaÉo possuem

baixa retevância amoientat, apresántám carárer controlávele mostÍam-se competívsis com os serviços edministrativos

e operacionais exêcutados pêla Administraçáo Pública Municipal'.. 
.

A contrataçáo reveta-se arinnaoa ãós priicipi* á" *.t"ni"uilidade, eficiância adminisÍativa € responsabilidada

ãr-oià"tãirir*t"to" na tegistaqao ãptiããrãi â" ãonir"t"ç0"" públicas, náo sendo identiflcados impedimentos ambientais

rêlevantês à suâ execuçáo.
Além disso, a adoçáo de medidas mitigadoras e boas práticas administrativâs c€ntÍibui para Íeduçáo dos impactos

associados à utitizaçáo operacionà àa íítá, áore""nrio uso racional dos recursos públicos e maior compaübilidade

ambiental da soluçáo adotada.
Dessa Íorma, conclui-sê que a contrâtaçáo mostra-se âmbiêntalmente viável, des<le que obseÍvadas as medidas dê

controte operacion"r, *rnr,"nção ãJJqr"á" 
-àÀ ,"i"rt* e dêstinaçáo ambientalmêntê corÍeta dos resíduos

eventualmente gerados durante a execuçáo contralual'

xu - poStctoNAuENTo coNcLustvo soBRE A ADEouAçÂo DA coNTRATAçÃo PAFA o ATEI{DltlENTo

DA NECESSIDADE A OUE SE DESTINA
Diante da análise tecnica oesenJo-iJOa áó tongo Oo presente Estudo Técnico Preliminar, conclui-se que a contrataÉo

il"ã;;;;ilàá, "ã""""a,i"]'riar;i;;Ê";É"ri 
ámparível com o interesse público, atondsndo de Íorma

satisÍâtóÍia às necêssidades óLr".io""É 
'u"nlificadas petas unidadgs administrativas participantês da fi'rtura

ãã,,iràiÀçáo nà âroito o" norinistraçâo Pública do Município de cratêús/cE'
A soluçáo proposta, consistente ná 

""onfr"t"çao do empràsa. especializada para prêstaçáo. de seNiços dê locaçáo

complementar de veiculos, ,"u"fr-"" aorp"tirel com a'realidadê operacionàl das SecÍetarias e Fundos Municipais

demandantes, especiatmente oi"Itãiã-i"Jrr"ián"ià o" ttot própÍia atualmente disponível para atêndimênto integral

das demandas administrativas, tã"n-i""" 
" 

i*tituJiànais execúadãs pela Administraçáo Pública lúunicipal'

A instruçáo processuat o"ron'#, ãú à n".á"iiO"O" adminiàÍatpa Íoi Íêgülarments 
- 
formalizada mediante

Documenlos dê Formalizâção Oe 
'ô"*-anO" 

e.itidos pslas unidâdes participameõ da contrataçáo' €vidênciando de

Íorma ctaÍa a existência d" ;"-mãnã;;-õ"rà"ionãú-ãontinras relacionadas a deslocâmentos institucionais'

Íiscatizaçáo, acompanhamento tãi;;;;";ãã;;ãfrogramas públicos, apoio administrativo, logística operecional e

áár"f àiirio"o"" ixternas indispànsáveis ao iegutaifunicionamento da Administraçáo Municipal'

. à necessidade de destinaçáo ambientalmente adequada de rêsíduos provsnientes das aüvidades de man

lrM
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4
À

AÀ4

Êua Grleria &nt;[ C.tdoso, 20 - Cenbp, 63.700'000

PREGÂO



uÊAÀíült

E
*§291-

Á

Sob o aspecto técnico, a soluçâo adoEda apÍesenta compati bilidade com as caracterÍstlcffi das dem

identiÍicadas nos autos, assegurando ampliaçáo da capacidade logística da Administraçáo Pública Municipal sem

necessidadê de imobilizaçáo patrimonial Permanente incompatível cóm o caráter complementar da contrateçáo.

A modelag em administrativâ da solução dêmonstra-se adequacta à dinâmicâ operacional das SecÍBtaries Partici pântes,

permitindo maior flexibilidade adminisÍativa , racionâlizaçáo da gestáo da Írotâ, reduçáo de impactos relacionados à

indisponibil idadê opêracional dos vsículos pÍóp rios e melhoÍ aProveitamento da estrutura administrativa iá existente no

i,ItJr%i1,ilHli,i?;o, a conrraração mostra-se vantaiosa diante da rearidade operacional idsntificada no prêsente

estudo. esoeciatmente consloerando a possibilidade. de ampfiaçao- imãJiatã da àpacidade logística municipal ssm

ãil"i.ioãã,iãã Jrã;àão ,r""tir"to i"lrimonial inicial para aquisiç-áo de ÍÍota própria'

A estimativa do valor da contrataçáo-fáülaborada mediànte Pesq-uisa dã preçoà regularmento bÍmalizada nos autos'

observando merodotosia "o.p"tiuài"ã,n'iiãilp"riçoã" 
o" |- i na riiisiáõãi joã tn"truçao Normativa SEGESME

Íf 65t2o21,assêgurando comp"t"Íii}ã li* ãJ-vãtores estlmaoos. ãiãú"Jt,"todólogica do setoÍ dê 6caÉo

veicular.
Também restou demonstrado que a soluçáo possui compatibilidade com os pÍincípios da continuidade administrativa'

eÍiciência. economicidade, prrn"i"Ãuãtããi"ãrnãir"çaà o" gt"t"o püúiiã''óút"i'u"ndo as disposiçoes aplicáveis da

i,? ::ht;l',tJí:3'e administrarivo, a locaçáo comprementar de veícuros aor'senta-se como soluçáo proporcional'

eÍiciente e adequada p"," ,up","iãá oã!-üÃi,"çoàJ ãpàià"i""i. 
"tuãrrãmã 

ürm""das no âmbilo da AdministraÉo

púbtica Municipat, permitindo r',ili##;ü';; ,1p""ür0". operacional das sscrêtaÍias Pârticipantes sêm

transÍerênciâ pêrmanente o" *llãã"" iã,r',i'o-"àis:,'n*Ãp"tir"iã-;; ã naturêzâ complementar dâ demenda

i,?Ht[.::3 T""3:1L1"çao r"uo,"." continuidade dos serviços púbticos exocurados pêlas unidades adminislíativas

demandantes, assegurando ,JÀ;;;'-';ilüá". 
-op"r"óionái. pÀia-'"i""uçao das atividados institucionais

ãàs"mpenn"das pelo Município de Crateús/CE'

Dessa Íorma, conclui-se, d" ,";"-ir" i;;;;Ãentada, pela plêna üabilidado tácnica, operacional, administrativa ê

econômica da contÍataçáo, ,""oãrnornà"-." à póslegui'mento oo piã""""o adminiírativo para rsalizaçáo do

pÍocedimento licitatorio 
" 

po"t",ioiiãiÃ"1ü"çáã oã L"t'"tãÉo' nos termos da Lei no 14'133/2021'

1. PARTICIPAçÃoDECONSÓRclos
( ) ADMITIDA [x) VEDADA 

^^^cÁraia r,nrrâmântâ-se nas caractsríslicas
A decisâo pela vedaçâo da participaçáo de empresas. re.unidas em consórcio fundamontâ-se nas

fécnicas, operacionais e administrati'vai da pre"ente cnntraUçao, a ãuaiOossui por objeto a prestaÉo de ssrviÇos de

locacâo comDtemenrar oe veícutoJàeãin"oã" 
"o 

atendimentó das n-Ãássidadeà operacionais das diversas unidades

âdministrativas do Município de Crateús/CE'

Embora a contraraçáo 
"nroru" 

áirtiirã"";ategorias de veículos e participaçáo dê diversas_ sec_retarias Municipais'

verifica_se que o ouleto apr"senta 
-nàiuã.á 

"oárr " ".npramente 
eiêcuÉveípor empresas regularmente âtuantes no

seomento de locaeáo u"i"ur"r, não àãrãndando conlugaçáo extraàrdinária de capácidades técnicas, financeiras ou

ã"Éiááiã^À q"" iüstiÍique a formaçáo dê consórcio empÍesaÍial'

A sotuQáo prêtendida nao "nuoríIJr""ãrüil;t; 
;;ptàiioaoe tanica, engenharia espscializade, integraçáo

tecnotógica soÍisticada o, ,otrr"-"-*"áp"i,*tíenfe etevào capez de limitar a compêtitMdade do certamê caso

mantidãa vedaçáo à paÍticipaçáo consorciada'

AIém disso, a contrataçâo exig" ó""tâã àp"r*r""al cenlralizada, padronizaçáo administrativ-a da execuQáo contratual'

uniÍormidade na disponibilizaçáo"ã, trotJã r"i"r eficiência no" rã"ànú'* de fiscalizaçáo ê acompanhamento da

r::',"tã:"Ht T3l:§ Íesponsável contratuar Íavoreca a AdministraÉo púbrica quanto r -T-iI-"]" 
da oxecuçáo,

acompanhamenro da oisponioirioããe á-páiic;nar aosreicutos, r""pãnãúirizaÉo poiÍalhas na prestaçáo dos sêMços'

controte de manutenÇâo pr"u"n[iã ã'"orrLtir" e adoção oe meoúài administr'ãtivas em caso de descumprimento

i"lXâi:3!" de consórcios, no caso concreto, podêria ampriar.-desnecessâriamente a complexidade administrativa da

execuçáo contratual, omcurtanol""a"ãei;róã;:É1í:1b]tia-Àoã-Jfiracionais entre smprêsas consoÍciadas e

"ur"ntando 
riscos relacionados à gestáo da prestaÉo dos servços'

A vedaçáo, portanto, mostra-sà 
-compatívàl corí os princípios- da eÍ6iôncia, êconomicidads ê racionalidadê

adminisrrativa, náo implicando tàtt]õà"'il1]"-t ro-" á cõmpãtiti,iàaOa, considerando a ampla existância dê emprêsas

ãpi"" áo .t"náir"nto integral da soluçáo descrita nos aúos'

2. PARTICIPAÇÁO DE COOPERATIVAS

0 ADMITIDA (X) VEDADA

RuaGaterh GentitCardoso,20 - Cenh, ó3'700-m0
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parte da Administraçáo Pública Municipal.
Asoluçáo pretendida envotve pr""uõàããntinr" de sêrviços.de locacáo complsmêntar de veículos, com nscsssidâde

de Íesponsabilidâde operacionât ;ãili q;;;u; àispànioitizaçad áa froia, manutençáo prêventivâ e corretiva,

substiruiçáo dê veícutos, ,"grr"ri.rçàãOã"JÃ-"núr " 
óái"ntia Oa ôontinuidade operacionãl dos serviços durante toda

i:::üH"i[1t'::ia da contrataçáo exige esrúuÍa empresarial oÍganizada, capacidade adminislrativâ Permanentê

e Íesponsabilização direta e integrai daÍú;ra contratadâ quanto ao cuiiprimenio dàs obrigagóes contratuâis assumides

X"J:l[ ;"ülX]1'"'ií"?il"X'1"í;o*,a serar diÍicurdades reracionadas à csntÍatizaçáo da responsabilidade oPeracion-al

da êxecucáo. especiatmenrê ", L:""1; 'n"i![]f,;ã;-õ ;;iÍ;üáe na prestaçáo dos serviços o da sêstáo

inteqrada àa lrota disponibilizada às SecretaÍias participantes'

Atém disso, a natuÍeza op"r""ionárã s-oiirÉ;"Jfiá"d" olevado nível de coordênaçáo administraliva e logísticâ'

circunstância que r"*."n0" ,n"nüLãõaã-àã t*p-"ãÚitúade contratuat concentrada óm única êstrutura ompresaíal

Íormalmenre responsável pela execução integraldo objêto' . . .

A vedaçáo também busca 
""."guiài-,"iài 

s"g""nç" administrativa quanto.ao '""i?lLliT"l: 
da exêcuçáo

contratuat, fiscatizaçao oos serviçJs'[;Jffi! ;ã;;:;oilüaçao por e'eirtuais Íalhas operacionais' indisponibilidade

de veículos ou descumprimentos contratuais'

Dessaforma,arestriçáomostra-seproporcional,razoáVelecompatívelcomanaturezadacontÍataçáo,não
representando limitâçáó indêvida à competitividadê do ceÍtame'

3. GARANTIA DE EXECUSÃO

0 EXIGIDA OO DISPENSADA
A Administraçáo Públicâ opta pela dispensâ da êxigência de gaÍanliâ contratual, consideÍando as caÍâcterísticas da

sotucáo orerendida, 
" 

nrrr."r" opiã"iãi"iJo. ."r]t* ó 
" 

àiàiise Oá pàporcionatidade 6ntro os riscos da contratâçáo

ã *'i.pã"to" ,o.inistrativos decorrentês da imposiçáo da garantia'

A presenle conrrataçáo po."ri oii"io'iãrãi""ã0" i pãüçag de sêrviços comuns dê locaçáo complemêntar de

veiculos, sem ênvotui,n"nto Oe erâ]uião àe atfa complexidade-tácnica, oOrás de grande urlto, investim€ntos estÍuturais

rerevantes ou riscos extraordinárffiâ;;;; Éifiàãiãiüãnci" oo',igarória dá gârantia dê exscuÉo contratual'

os riscos inêrentes à contrataçao ãncãntram-ss predominan]temente re]acionadoõ à regular disponibilizaçáo da fiota,

#;à;;à;;;;;;Ã;ái ã;";á;i;;;'"ü,piiíi"Ãà 0". condiÉês êstabolecidas contratualmenrê, aspêctos que

podem ser adêquao"."n," ""otlãiirã* 
á '"ontàf"Oos medianiê fiscalizâÉo âdministrâtiva ordináÍia da sxecuÉo

contratual.
Além disso, a AdminisÍaçáo dispóe dê instrumentos legais e administÍativos suficisntes para assegu,rar o cumprimênto

das obrigaçóes assumidas p"f" iúur" 
"àntrrtrda, 

inc]uindo mecanismos do fscalizaçáo, aplicaÉo de penalidades

áã.inistiati''ras, sançóes contratuais ê demais medidas pÍevistas na Lsi no 14'133/2021 '

A exigência de gârantia, no caso concreto, poderia repÍe"ent , aurànto indireto dos custos da contrateÉo e potêncial

Íesrriçáo à competitiviOaoe oo ceiãm-e, 
"ltã 

g"iããa"'Pt"úrcional dà beneÍício administrativo rolevante para mitigaçâo

dos riscos identiÍicados na execuçáo contratual'
A dispensâ da garantia t"mb# g;;;;;;;patibilidade -com.os 

pÍincípios dâ râzoabilidade, proporcionalidadê e

eficiência administrariva, consioeia"nãã á nátureza oa sotuÉo adotaáa e o peml operacional da Íutura contrataÉo'

A vedaçáo à paÍticipaçáo de cooperal ivas Íundamenta-se nas caractêrísticas específicas da presente

necessidade de assegurar execugáo contratual centralizada, contínua e submetida a controlê operacional uniforme Por

/r,
FL If ,0 1_

PREGÂC

URA Â,,

Rua Galerh GentitCardoso, 20' CentÍo, 63'70Ú-000
,_--1

4. SUBCONTRATAçÀO
(» ADMITIDA 0 VEDADA
A subconÍataçâo/sublocaçào parcial da execuçáo conlratual seÍá admitida, observadas es condiçóBs e limites

êstabelecidos peta AdministÍâçá"-ilb-li;"-ü;;üú;1, êm razáo das características operacionais da soluçáo e da

necessidade de assegurar compêtitivüãOã J"p""iUiii'irOe do.ÍÍota e continuidade da prestaÉo dos serviços'

A presente contrataçáo 
"nrorr" "uri!ã"' 

áe'locaçáo complemêntâr de veículos destinados ao alsndimento dâs

demandas opeÍacionais das secreà;;"?ft;-üir;i.iáãiiiárti"ipantes, circunstância que admite' de forma limitada

e controtada, a parricipaçáo comprilãntái Jà tãicáiãi nã aiiponiUiUáçãó Oa ttota, 
"em 

ireiuízo da responsabilidade

integral da Íutura contratada peÍante a AdministraÉo'
A admissáo da subcontrataçào/su;L;çáo .õ"t ã-"ã 

"orPatível 
com a dinâmica do mêrcâdo do locaÉo vsicular' no

quat é comum a composiçáo op"ããünãtá trota medianie utilizaÉo de veículos próprios e sublocados, desde que

manridos os padrões de quatidade,ãilãtid;;;il;;;ià], Oi"potiioitioao" operacional e coníormidade exigidos pela

Administração PÚblica.
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A futura contratada Permanecerá integralmente responsável pela execução contratual, inclusive quanto à

dos veículos, regularidad e documental, substiluiçáo de unidades, disponibi lidadê oPeracional da frota, cumprimsnto

dos prazos e demais obrigaçõ es assumidas Perante a AdministÍaqáo Pública Municipal, náo havendo lransÍerência ds

responsabilidade à eventual subcontratada ou sublocadora.

A subconlrataçáo/sublocaçáo depênderá de prévia autoÍizaçáo da AdministÍaçáo e Íicará limitada ao Pêrcentual

máximo de 70% (setenta poÍ cento dos veícutos contratâdos, devendo ser obse rvadas todas as exigências de

regularidade, tastrêabilidade e compatibilidad ê técnica dos vêículos disponibilizad os.

Com a Íinalidade dê assêgurar capacidadê operacional mínima da futura contratâda e Íeduzir riscos relacionados à

execuçâo contrâtual, a emPresa vencedo ra deverá comProvar, Previaments à homologaçáo e no Prazo d6 até 03 (três)

dias úteis contados da solicitaçáo do PregoêiÍo no chat da sessáo , a possê de, no mínimo, 30% (trinta Por csnto) dos

Crateús- CE, 22 de maio dê 2026

,luu, (ntto^ 8ol"'3'et ç^o'
DAVI KELTON BOOBIGUES UMA

PÍesldente da Equlpê de Plândamento

PREGÃo

Ft tf

I

xue Erterh @atit Ctdoso, 20 - C.írEo, óa7m-m0

veículos em nome da própria licitante.
A exigência de comprovaçào prr.iât o" Írota própria buscâ assêgurar que a Íutura contratada possua esüutura

ooeracional mínima compativel com a execuçáo contratual' garantindãt"ioi 
""g""nç" 

administrâtiva' capacidade dê

r#;;ã;;#;"iãiãJúiao o" 
'is"os 

relácionados à indisponibilidade da ÍÍota'

Dessa Íorma, a admissáo pur"iur á"-""r1-"oniát-aÉoisrur*aÉo .oJã-"e 
"aeqraaa, 

proporcional e compatível com

a natureza da sotuçáo pr"te"Oiáã, piã"er\íã"ào-á 
"orpàtitiriO"áã-Oo ""nÀ." 

sàm comprometer a sficiência

administrativa. o controte da execüá"H#fifi ;r""üililãao ãa fi-rtura conuaada perante a Administreçáo

Pública MuniciPal
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lrATRlz DE RISCOS (ART. 103 DA LEI l{9 í4.í33/2021)

A preseÍte Matriz de Riscos Íoi êlaborada com a finalidade de identiÍicar, analisar, classificar e alocar os principais eventos que possam impaclar o

ptanêjamento, a formatizaçâo ;;;-"*aã" oá contrauçao oá"tináàâ a preáaçáo de serviços de iocaçáo complomentar dê veículos para

atendimento das necessidadê" ãpãã.únãL aai unidades àdm'rÀi;;il;" ááúrnióípio de craús/cE, em Conformidade com o artiso 103 da Lei

ÍP 14.13312021.
A análise considera as características da soluçáo adotada, a natureza contínua dos serviços, a multiplicidade de secretaÍias participantes da

contrataçáo, a Íelevância oper""ún.i d" trot 
"omplementar 

ei" iú"oi àorini"trativos, técnÉos, operacionais e econômicos relacionados à Íutura

exêcuÉo contratual'
A alocacáo dos riscos Íoi ostruturada observando o princípio da atribuiçáo racional da responsabilidade à parte que possui melhores condiçóes

i6.]ã;:-,]r*'.;ãÊ "ãorinú"tiras 
para gerenciár, prevenir ou mitigar cada evento de risco identificado'

1. FAS

matMa
insuficiente
demandâs

racionais

Estimativa êxcess
de quantitativos

lnsuficiênciá logí
paÍa atandimento das
Secretarias

Módia Administraçáo

E DE PIÁNEJAMENTO E PREPA O DA CONTRAT

Baixa

Superdimensionemento da
soluçáo

Risco de oci
contratual
desperdício
rêcur§o§

Contrataçáo
soluçáo incompatí

Administraçáo

patibilizaçáo d

uantitativos com a realid
opGracional
demandantes

das unid

Elaboraçáo detalhada d
ificaÇões constantes

ntos de Formalizaçâo d
anda

Baixa
d

d

Estruturaçáo inadequada
das ospecifi cagóos técnicas a final

âdministrativa

Baixa

\

opeÍacionâldemanda
com

das dGmandas
partioipantes
ica próvia

Íotâriâs

acional
técn

nas demandas
alizadas pelas unidades

comqu

rtici

do
cu los

Descriçáo
incompletâ
câracterísticas

Subdimênslonamsnto
complemêntar

RurGaleria 6entitCardoso, 20 - CentÍo, ól'700-000
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2. PESOUISA DE PR OSEESTIMATIVA DA CONTRAT

de sobreprêço
dano ao erário

Baixa

coletâdo§
Média

édia

Divergência
especúicaçÕes
pesquisadas
pretendido

e obj

Pesquisa
m parâmêttos

incompatívêis

Comprometimsnto
estimativa
contrataçáo

ministraçáo
bilizaçáo técnica e

os itens pesqulsados e os DFD

con§tantes dos auto6

Ouestionamenlos
rgáos de controle

da lic'rtaçáo
Possibilidado

mêrcado

Estimatfua aclma
rêços praticâdo§

valores de mercado
Eslimativa lnÍorlor

Fragilidade documentál
uisa de preços

3 PRoGEDIMENTo LtctrATóRlo

do edital com
Baixa com
no certame

proposlâs inexequíveis

Flestriçáo indêvida
Reduçáo
e

condiçôes do editâl vanta

Formaçáo inadêquada
preços pelos licitantes

Baixa ministraçáo compatíveis e

inexocu Média
Adminislraçáo
contrâtada

Análise de exequibi
propostas

P

I
t.

a

rh

1'ntto
Õ

1
t.,

l§

administrativas

( (

rl

parcelamonto
com

do náo

Ii.

lntêgral
proçosdê

das

ü§Rt§co
da

ede

\
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Descontinuidâd€ parciâ
pre$açáo dos sêrviços

Utilizaçáo inadequada d
pelas unidades

inistrativas

Dêscu mprimento
contratual
incapacidade

racional

Falhas de control
operacional

lidade
da frotâ

Contratada

Contratada

Controle administrativo

ministraçáo utilizaçáo
dêfiniçáo

dos veículo§
de

eractonar§

-

Contratada lcaÇáo das regras leg

inistraçáo de revisáo e reequilí
contÍatualmente

Planejamênto âdmin
Compartilhado e adoçáo de medid

conii enctals

Média

Médiã

Média

excessivo
do custos Média

indirêtos

6. RISCOS ECONÔMICOS E EXTRAORDINÁRI os

O§cilaçâo rêlevante dos
custos operacionais do
setor

Paralisaçáo parcial
Eventos imprevisívei
ou Íorça maior

Cornprometimento
execuçáo por fatoí
exernos

ternporário da prestaçáo Baixa
dos serv o§

E ua 6elerh Gentil Càrdoso, t0 - CentÍo, 63.700-000

Variaçóes econômicas Podido ds roequilíbrio
e)draordinárias econômico-Íinancoiro Média l

Ê:

.s
à
a

ap
_r,

x
f,

It

execuçáo dos servi@s

ibilidade
dos lcve losracional

I rregularidade
dos veículos

docum
ntínua durânte a

contratuâl

izaçáo
lsmôs

Fiscâl
mecan

ntratuâl

Gostáo inadequada d
pela contratada

a

Baixa

((

re r
Atraso na disponibilizaçáo
da írotra

operacional
participantes

EDln/ÀS



§cnffittre

ncia que os principais riscos concentram'se na fase de execuçáo conlratual, especialmente quanto à disponibilidademanutençáo adequada dos veículos, regrtariJãoe do;;ãnt"r à 
"oniinriJil ã;;;ôâo dos serviços de rocaçáo

observa-se' contudo' que os 
- 
riscos identificados apresêntam natureza administráver e mitigáver mediante adequada estruturaçáo da faseH:3fll'ÍíB ffii'trfff :'S'J',:,1â;§:1ffi1,:"ii:?.;í;;;;3ant'a'"niã pei,áiiãi,iJã"ãiJp"fi6iü"à" ãp"ãiã"àr'#s-iei",ros e utirizaçáo dos

A alocaçáo dos riscos Íoi realizada de Íorma racional e proporcional, atribuindo responsabiridade à parte que possui merhores condições de prevenir,::#:fl;: 'n'nar 
cada evento identiÍicado, 

"rii"naã 
i'àíriàiàn.iá iÁàãüáãá"-"Í"ãi-õ!"Jãl"""r"ndo o equiríbrio econômico-Íinanceiro da rutura

Dessa forma' conclui-se que a contrataçáo âpresenta nível de risco compatívêl ê administrável, náo hav_endo elementos capazes de compromêter;:X#"'Jl'.X';"'""",,rd;f:anm;:í'llll*flh:";**"j:Í;; ffiff:: #:ld:ililio, p.ot"çao áo À,ãiio, 
"ãõu,ããça;uriaica 

e &icicnàã

O mapeamento evide
operacional da Írota,
complementaí.

CÍatêús- CE, 22 de maio de 2026

,#/kg"Eg*A;X, Lrr.6cqVI KEL
Presidente da Equipe de planejamento
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